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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de AGOSTO, encaminhada pela Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial de Caruaru - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.287/2024, de 24/07/2024,
publicada no DOE do dia 25/07/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.373/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de AGOSTO, encaminhada pela Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial de Cabo de Santo Agostinho - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.271/2024, de 23/07/2024,
publicada no DOE do dia 24/07/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da

PORTARIA PGJ Nº 2.374/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de AGOSTO, encaminhada pela Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial de Salgueiro - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.271/2024, de 23/07/2024,
publicada no DOE do dia 24/07/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.375/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão em observância
ao disposto no§ 1º do Art.3º da Resolução RES – CPJ n.º 006/2017, de
03.05.2017;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria POR-PGJ nº 2.270/2024, de
23/07/2024;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação da Coordenação da Promotoria
da Infância e Juventude da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR - PGJ n.º 2.270/2024, do dia
23/07/2024, publicada no DOE do dia 24/07/2024, conforme anexo
desta Portaria;

PORTARIA PGJ Nº 2.376/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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II - Lembrar, ao Promotor de Justiça relacionado no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, 4º Promotor de
Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 057ª Zona Eleitoral da Comarca de
Arcoverde, nos dias 01/08/2024 e 02/08/2024, em razão da
compensação de plantão do Promotor eleitoral t itular.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.377/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de revogação encaminhada pela
Coordenação da Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 2.223/2024, publicada no DOE de
17/07/2024, por meio da qual foi designado o Dr. ADALBERTO
MENDES PINTO VIEIRA, 4º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 13º Procurador de
Justiça Criminal, no período de 01/08/2024 a 30/08/2024, em razão das
férias do Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.378/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

PORTARIA PGJ Nº 2.379/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA, 23º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 19/08/2024 a
28/08/2024, em razão das férias do Dr. João Luiz da Fonseca Lapenda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a pauta de audiências e sessões plenárias do Júri da
Vara Criminal da Comarca de Oruicuri, para o mês de agosto/2024,
demonstrando a necessidade excepcional de reforço na atuação
ministerial;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 2 3 9 . 0 0 1 9 1 6 9 / 2 0 2 4 - 5 7 ;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a ausência de tabela
de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. TANÚSIA SANTANA DA SILVA, 1ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nos feitos da Vara Criminal de Ouricuri, com
atuação em conjunto ou separadamente, no período de 01/08/2024 a
30/08/2024.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.380/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão proferida no requerimento eletrônico de
compensação de plantão n.º 480422/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA RAMOS, 4º Promotor
de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o

PORTARIA PGJ Nº 2.381/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Arcoverde,
nos dias 31/07/2024 e 01/08/2024, em razão das compensações de
plantão do Dr. Michel de Almeida Campelo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 31/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
480603/2024;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, Promotora de
Justiça de Jurema, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Lajedo, de 1ª Entrância, a partir da
publicação da presente Portaria até 07/08/2024, em razão do
afastamento do Dr. Silmar Luiz Escareli Zacura.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.382/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
480603/2024;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. DANIELLY DA SILVA LOPES, Promotora de Justiça de
São João, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Jupi, de 1ª Entrância, a partir da publicação da
presente Portaria até 07/08/2024, em razão do afastamento do Dr.
Silmar Luiz Escareli Zacura.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.383/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA,
2º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de
Ipojuca, no período de 01/08/2024 a 31/08/2024, em razão do
afastamento da Dra. Renata de Lima Landim.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.384/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0398.0019111/2024-14;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69, caput, da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor de
Jus t i ça  de  Bar re i ros ,  pa ra  a tuar  no  Inquér i to  C iv i l  n º .
01711.000.072/2024, que tramita na Promotoria de Justiça de São José
da Coroa Grande, em conjunto com a Promotora Natural, a partir da
publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.385/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados no processo SEI n.º
19.20.0281.0018830/2024-44;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

PORTARIA PGJ Nº 2.386/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

I - Designar a Dra. BELIZE CÂMARA CORREIA, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda e em exercício na
Coordenação do CAO Meio Ambiente, para atuar nos cargos de sua
Titularidade e de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda, em conjunto ou separadamente, no dia 01/07/2024.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 480356/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480254/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a
30/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 02 a 11/09/2024,
restando 10 (dez) dias para gozo em 21 a 30/11/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 480087/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: HUGO EUGENIO FERREIRA GOUVEIA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480095/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para agosto/2024, suspensas por força da

DESPACHOS PGJ/CG Nº 220/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

Resolução CNMP nº 30/2008, alterada pela Resolução CNMP nº
249/2022, devendo o gozo das férias suspensas se efetivar em
dezembro/2025, de acordo com o item II, c, do Aviso PGJ nº 13/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480068/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para outubro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a
30/10/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 480074/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479815/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 22/09 a
01/10/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 480482/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480484/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480486/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480460/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480463/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e
providências.

Número protocolo: 480410/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 24/06/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480419/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480404/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480424/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479986/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização

Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: RENATA SANTANA PEGO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para novembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/11/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94. Considerando estar o
requerente no exercício de atr ibuição eleitoral e diante da
impossibi l idade legal de gozo de fér ias no mês aprazado,
excepcionalmente, defiro o gozo do saldo de 20 dias remanescentes no
período de 11 a 30/03/2025, nos termos do item II, b, do Aviso PGJ nº
13/2024. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 480382/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, no período de 12/09 a 01/10/2024,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes
ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 480273/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480290/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480294/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: VINICIUS SILVA DE ARAÚJO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 04 (quatro) dias de conversão de
plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
26 e 27/06/2024, 06 e 07/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º,
§§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 480354/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/06/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480364/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26 e
27/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 480374/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480395/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480209/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, I e VI, da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de
21 a 30/09/2024. Defiro, ainda, o pleito de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da IN nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75/93, aplicável em razão do art. 110
da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, nos termos requeridos no formulário anexo e datado de
24/07/2024. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 480225/2024
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480077/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480045/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480032/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: DIOGO GOMES VITAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480102/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480141/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480003/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega
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Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 480067/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do  Requeren te :  LARISSA DE ALMEIDA MOURA
ALBUQUERQUE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480010/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 480089/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480025/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: FILIPE VENÂNCIO CÔRTES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480008/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 20 e
21/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 480014/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479985/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479993/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480028/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: FABIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 20 e
21/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 480036/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHAES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479881/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/06/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479955/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 19/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479961/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 479963/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 19/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479970/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479975/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em
14/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479976/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479980/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 20 e
21/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 479911/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479928/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 480313/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: ALDA VIRGÍNIA DE MOURA
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias da requerente,
programadas para julho/2024, a partir do dia 16/07/2024, considerando
a designação contida na Portaria POR-PGJ nº 2.222/2024, de
15/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 12, VI, da Instrução
Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº 16/2022,
devendo o gozo do período restante das férias remanescentes se
efetivar nos termos do requerimento acostado. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 479951/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 31/07/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
alteradas para setembro/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a 11/09/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479747/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 31/07/2024
Nome do Requerente: MARCELO RIBEIRO HOMEM
Despacho: 1. Defiro o pedido de 05 (cinco) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 01, 02,
27 e 28/06/2024 e 06/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º
e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 01 de agosto de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A Procuradoria-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e
considerando as argumentações constantes dos autos do Processo de
Sanção Administrativa SEI MPPE NUP: 19.20.0142.0001314/2024-52,
acolhendo na íntegra os termos do Parecer AJM nº 191/2024,
respeitando o direito de ampla defesa, torna público, e a quem
interessar possa, especialmente à empresa TAIZA PALOMA PESSOA
SIMÕES, CNPJ/MF sob o nº. 37.335.204/0001-93, em razão do
descumprimento de obrigação prevista na ARP nº 025/2023-A.
RESOLVE: Aplicar a empresa acima citada a penalidade de multa no
valor de R$ 893,16 (oitocentos e noventa e três reais e dezesseis
centavos), com base no art. 87, II da Lei 8.666/93, bem como no item
17.1 inciso II, alínea “a” do edital do PROCESSO ELETRÔNICO Nº
0065.2023.CPL.PE.0042.MPPE. Prazo para Recurso: 05(cinco) dias
úteis.

Recife, 19 de julho de 2024.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº ARP n° 025/2023-A
Recife, 1 de agosto de 2024

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE REMOÇÃO DE 1ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -

AVISO CSMP Nº 137/2024.
Recife, 1 de agosto de 2024

>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

PROMOÇÃO PARA 2ª ENTRÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA 2ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 138/2024.
Recife, 1 de agosto de 2024

REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE REMOÇÃO DE 2ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 139/2024.
Recife, 1 de agosto de 2024

PROMOÇÃO PARA 3ª ENTRÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA 3ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 140/2024.
Recife, 1 de agosto de 2024

PROMOÇÃO PARA 2ª INSTÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO

AVISO CSMP Nº 141/2024.
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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POR UNANIMIDADE, NA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, O EDITAL DE PROMOÇÃO PARA 2ª
INSTÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 30ª Sessão Virtual Ordinária/2024, no período de 5 a 9 de
agosto de 2024, conforme Aviso nº 132/2024-CSMP, publicado no DOE
de 25/07/2024. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35 da IN
nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 142/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0759.0018807/2024-91,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora ROBERTA CAMPELLO TORRES DE
AZEVEDO TELES, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº
188.977-0, lotada nas Promotorias de Justiça Cíveis da Capital, para o
exercício das funções de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, em virtude de licença
eleitoral nos dias 15, 25 e 26 de julho de 2024 do titular DAVID
CAVALCANTI FERNANDES DE SOUZA, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.999-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 15/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 917/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1121.0018638/2024-97,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor BENJAMIN DA SILVA JUNIOR, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 188.038-1, lotado no
Departamento Ministerial de Desenvolvimento de Pessoas, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Avaliação de
Desempenho, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-3, por um período de 30 dias, contados a partir de 01/08/2024,
tendo em vista a licença prêmio da titular, ANA LUIZA DE MOURA
OLIVEIRA NOGUEIRA, TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO,
matrícula nº 188.031-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 918/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.2285.0017463/2024-06, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MARIA VITÓRIA LIMA DE MELO, Assessora de
Membro, matrícula nº 190.585-6, na 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
de Caruaru;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,01 de agosto de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 919/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0341.0017702/2024-15,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor CRISTOVAO FERREIRA DOS SANTOS,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 1902040, lotado na
Promotoria de Justiça de Salgueiro, para o exercício das funções de
Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 18
dias, contados a partir de 23/07/2024, tendo em vista o gozo de férias do
t i tu lar  DEANGELES FREIRE ROCHA, Técnico Min is ter ia l
–Admin is t ração,  matr ícu la  nº  1893084;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de Agosto de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 920/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 12ª  Circunscrição com Sede em Vitória
de Santo Antão;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 878/2024 de
29/07/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com

PORTARIA SUBADM Nº 921/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

base no Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção
não seja possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
das Promotorias de Justiça com atuação na Infância e Juventude da
Região Metropolitana do Recife,
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 880/2024 de
29/07/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 922/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 2ª  Circunscrição com Sede em Petrolina;

RESOLVE:
I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 878/2024

PORTARIA SUBADM Nº 923/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de 29/07/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 881/2024 de
29/07/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 924/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição

PORTARIA SUBADM Nº 925/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

com Sede em Caruaru;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 878/2024 de
29/07/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 8ª  Circunscrição com Sede no Cabo de
Santo Agostinho;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 878/2024 de
29/07/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 926/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 927/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 813/2022, publicada no DOE em 23/08/2022, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0179.0017277/2022-55, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Givaldo Gomes da Silva, Técnico Ministerial – Área Contabilidade,
matricula nº 188.627-4, lotado na Divisão Ministerial de Tesouraria,
modalidade parcial 02 dias, no período de 01/08/2024 a 31/07/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial
Orçamentário e Financeiro, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/08/2024 até 31/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,01 de agosto de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1361

DESPACHO CG Nº 136/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

Assunto: Ofício CGMP nº 713/2024
Data do Despacho: 31/07/24
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1362
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 31/07/24
Interessado(a): José Elias Dubard De Moura Rocha
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1363
Assunto: Ofício CGMP nº 701/2024
Data do Despacho: 31/07/24
Interessado(a): Marinalva Severina de Almeida
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1364
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 31/07/24
Interessado(a): Jamile Figueiroa Silveira Paes
Despacho: À Secretaria Administrativa, para anotação.

                 PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1365
Assunto: Ofício CGMP nº 756/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Rafael Moreira Steinberger
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1366
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1367
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Michel De Almeida Campelo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1368
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Filipe Coutinho Lima Britto
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1369
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Lúcia De Assis
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1370
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Eduardo Henrique Gil Messias De Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1371
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
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Interessado(a): Carlos Roberto Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1372
Assunto: Prazos
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1373
Assunto: Prazos
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1374
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Sueli Araújo Costa
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1375
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Juliana Pazinato
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1376
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Nivaldo Rodrigues Machado Filho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1377
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Bianca Stella Azevedo Barroso
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1378
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Fernando Barros De Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1379
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Daniel José Mesquita Monteiro Dias
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1380
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Ericka Garmes Pires Veras
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1381
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1382
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Lorena De Medeiros Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1383
Assunto: Ofício nº 769/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Daniel de Ataíde Martins
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em

seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1384
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Fernanda Henriques Da Nóbrega
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1386
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 01/08/24
Interessado(a): Érica Lopes Cézar de Almeida
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1387
Assunto: Ofício CGMP nº 697/2024
Data do Despacho: 31/07/24
Interessado(a): Luiz Gustavo Simões Valença De Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.081/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO Nº. 013/2024

Livros Diários e Razão do exercício 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010, o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO o disposto no art. 66, do Código Civil, bem como, o
disposto no art. 34, inciso I, e art. 37 e ss., todos da Resolução (RES)
PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo em epígrafe,
instaurado com o objetivo de analisar o atendimento às formalidades do
Livro Diário e Razão da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento
Educacional - FADURPE referente ao exercício de 2019;

CONSIDERANDO que o setor de contabilidade deste órgão de
execução emitiu o Parecer nº. 023/2024, por meio da qual concluiu que
"os aspectos formais dos livros Diário e Razão da FADURPE estão de
acordo com as normas pertinentes".

RESOLUÇÃO Nº 02059.000.081/2023
Recife, 23 de julho de 2024
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RESOLVE

APROVAR, com esteio no  art.  34, inciso I, e art. 37 e ss., todos da
Resolução (RES) PGJ nº. 008/2010, o registro em cartório dos
supracitados livros e, oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial,
nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019;

C) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe da aprovação dos livros para que, mediante
agendamento, retire a documentação para promoção de registro em
cartório;

D) REGISTRE-SE  no ato de retirada dos Livros pela Fundação, que
deverá ser apresentada a comprovação do registro dos livros em
cartório no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados do dia de retirada dos
livros do gabinete desta promotoria;

CUMPRA-SE.

Recife,  23 de julho de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Procuradoria Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco
Promotoria de Justiça Eleitoral – 82ª Zona Eleitoral

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2024 – MUNICÍPIO DE OURICURI/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante
Ministerial que esta subscreve, em exercício na Comarca de
Ouricuri/PE, bem como em
decorrência das atividades à frente da Promotoria de Justiça Eleitoral da
82ª Zona Eleitoral do
Estado de Pernambuco, no uso das suas atribuições legais, com fulcro
no artigo 129, inciso II, da
Constituição Federal c/c artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual nº
12/94 e suas alterações, artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
8.625 /93, além do artigo
201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90 e, ainda;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do
Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional,
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 132 do ECA, “Em cada
Município haverá, no mínimo,
um Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública
local, composto de cinco
membro, escolhidos pela população local para mandato de quatro anos,
permitida uma
recondução, mediante novo processo de escolha”;

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2024
Recife, 31 de julho de 2024

CONSIDERANDO que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada constitucionalmente a
“zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos
assegurados na constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia” (artigo 129,
inciso II, da CF), além de ser responsável pela defesa do regime
democrático (artigo 127, caput, da
CF) tem como dever institucional garantir o regular funcionamento dos
Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.504/97, que estabelece
normas eleitorais, ao proibir as
condutas que possam afetar a igualdade de oportunidades entre
candidatos nos pleitos eleitorais,
proibiu, dentre outras condutas “usar materiais ou serviços, custeados
pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que
integram” e ainda “fazer ou permitir uso promocional em favor de
candidato, partido político ou
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter sociais
custeadas ou
subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei Federal nº 9.504/97, no seu artigo
73, § 1º, definiu o que se
entende por agente público da seguinte forma: “Reputa-se agente
público, para os efeitos deste
artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração,
por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração público
direta, indireta, ou
fundacional”;

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 135 do ECA, “o exercício
efetivo da função de conselheiro
(tutelar) constituirá serviço público relevante”, o que torna indiscutível
ser o Conselheiro Tutelar
um servidor público “lato sensu”;

CONSIDERANDO o § 4º do artigo 73 da Lei 9.504/97, que prevê
punições, a exemplo de multa, a
quem praticar alguma das condutas vedadas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO que a Resolução 231 do CONANDA dispõe, em seu
artigo 41, parágrafo único,
inciso III, que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do Conselho
Tutelar para o exercício de
propaganda e atividade político-partidária;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará
sujeito às penalidades administrativas de advertência, suspensão do
exercício da função e
destituição do mandato, a depender da natureza e a gravidade da
infração cometida, os danos que
dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no
exercício da função, entre
outras variáveis, conforme artigos 44 e 45 da Resolução 231 do
CONANDA, bem como no disposto
na legislação municipal;

CONSIDERANDO tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, no qual
surgem questionamentos
acerca da conduta do Conselheiro Tutelar, no exercício da função;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 73, inciso III da Lei Federal nº
9.504/97, não veda aos
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servidores público o exercício de atividade político-partidária, desde que
fora do expediente de
trabalho;

CONSIDERANDO, no entanto, a relevância da função de conselheiro
tutelar, que muitas vezes é
equiparado ao Ministério Público e ao Juiz da Infância e Juventude,
como se vê dos artigos 95, 236
e 249, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis: Art. 95.
As entidades
governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão
fiscalizadas pelo Judiciário, pelo
Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares; (G. N.) Art. 236. Impedir
ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no
exercício de função prevista nesta Lei: Pena - detenção de seis meses a
dois anos; Art. 249.
Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder
familiar ou decorrente detutela ou guarda, bem assim determinação da
autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: Pena -
multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência;

CONSIDERANDO que, embora não seja vedada a livre manifestação
político partidária por
membro do Conselho Tutelar, conclui ser razoável que a mesma seja
realizada com moderação,
discrição e comedimento, tendo em conta a natural não individuação
entre a função de
Conselheiro Tutelar e a pessoa;

CONSIDERANDO que o exercício descomedido da manifestação
político partidária por membro do
Conselho Tutelar, embora não seja vedado, pode implicar em condutas
outras passíveis de
punição;

CONSIDERANDO, por fim, que o conselheiro tutelar, por definição do
art. 135 do Estatuto da
Criança e do adolescente, “exerce serviço público relevante”, e, por
consectário lógico, é servidor
público que se enquadra no art. 1º, II, “l”, da LC nº 64/90, o qual exige o
prazo geral de
afastamento de três meses para candidatar-se ao exercício de cargos
eletivos;

RECOMENDA AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE
OURICURI/PE:

1. Que não realizem propaganda política nas dependências do Conselho
Tutelar, tampouco se
utilizem indevidamente de sua estrutura para realização de atividade
político-partidária (artigo 41,
inciso III, da Resolução nº 231 /CONANDA);

2. Que evitem a realização de vídeo, áudio ou qualquer meio fotográfico
ou audiovisual com
candidatos (seja a prefeito, seja a vice-prefeito, seja a vereador) durante
o período eleitoral;

3. Que evitem, quando participando de passeatas, carreatas ou
manifestações correlatas,
qualquer anúncio que o identifique como Conselheiro Tutelar;

4. Que evitem manifestações de apoio a candidatos em redes sociais
com a utilização explícita da
palavra “Conselheiro Tutelar”, de forma que não fique dúvida de tratar-
se de manifestação
pessoal, desconectada do cargo de Conselheiro Tutelar;

5. Que observem o prazo de desincompatibilização previsto na
legislação eleitoral em caso de

candidaturas a cargos eletivos.

DETERMINA, por fim, a remessa de cópia da presente Recomendação:

a) ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de
Ouricuri/PE, para
conhecimento;

b) à Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para fins
de publicação no Diário
Oficial;

c) ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude,
por meio eletrônico, para
ciência.Ficam os dest inatários da presente Recomendação
administrat iva advert idos
de que o não cumprimento desta Recomendação implicará a
configuração de dolo em relação às
responsabilidades de cada um, bem como darão ensejo à adoção das
medidas judiciais cabíveis à
espécie.

Publique-se. Registre-se.

Ouricuri/PE, 31 de julho de 2024.

Manoel Dias da Purificação Neto
Promotor Eleitoral - 82ª Zona Eleitoral – Ouricuri/PE.

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Procuradoria Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco
Promotoria de Justiça Eleitoral – 82ª Zona Eleitoral

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2024 – MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante
Ministerial que esta subscreve, em exercício na Comarca de
Ouricuri/PE, bem como em
decorrência das atividades à frente da Promotoria de Justiça Eleitoral da
82ª Zona Eleitoral do
Estado de Pernambuco, no uso das suas atribuições legais, com fulcro
no artigo 129, inciso II, da
Constituição Federal c/c artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual nº
12/94 e suas alterações, artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
8.625 /93, além do artigo
201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90 e, ainda;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do
Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional,
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 132 do ECA, “Em cada
Município haverá, no mínimo,
um Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública
local, composto de cinco
membro, escolhidos pela população local para mandato de quatro anos,
permitida uma
recondução, mediante novo processo de escolha”;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada constitucionalmente a
“zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos
assegurados na constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia” (artigo 129,
inciso II, da CF), além de ser responsável pela defesa do regime
democrático (artigo 127, caput, da
CF) tem como dever institucional garantir o regular funcionamento dos
Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.504/97, que estabelece
normas eleitorais, ao proibir as
condutas que possam afetar a igualdade de oportunidades entre
candidatos nos pleitos eleitorais,
proibiu, dentre outras condutas “usar materiais ou serviços, custeados
pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que
integram” e ainda “fazer ou permitir uso promocional em favor de
candidato, partido político ou
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter sociais
custeadas ou
subvencionados pelo Poder Público”;CONSIDERANDO, ainda, que a Lei
Federal nº 9.504/97, no seu artigo 73, § 1º, definiu o que se entende por
agente público da seguinte forma: “Reputa-se agente público, para os
efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração público
direta, indireta, ou fundacional”;

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 135 do ECA, “o exercício
efetivo da função de conselheiro
(tutelar) constituirá serviço público relevante”, o que torna indiscutível
ser o Conselheiro Tutelar
um servidor público “lato sensu”;

CONSIDERANDO o § 4º do artigo 73 da Lei 9.504/97, que prevê
punições, a exemplo de multa, a
quem praticar alguma das condutas vedadas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO que a Resolução 231 do CONANDA dispõe, em seu
artigo 41, parágrafo único,
inciso III, que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do Conselho
Tutelar para o exercício de
propaganda e atividade político-partidária;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará
sujeito às penalidades administrativas de advertência, suspensão do
exercício da função e
destituição do mandato, a depender da natureza e a gravidade da
infração cometida, os danos que
dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no
exercício da função, entre
outras variáveis, conforme artigos 44 e 45 da Resolução 231 do
CONANDA, bem como no disposto
na legislação municipal;

CONSIDERANDO tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, no qual
surgem questionamentos
acerca da conduta do Conselheiro Tutelar, no exercício da função;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 73, inciso III da Lei Federal nº
9.504/97, não veda aos
servidores público o exercício de atividade político-partidária, desde que
fora do expediente de
trabalho;

CONSIDERANDO, no entanto, a relevância da função de conselheiro
tutelar, que muitas vezes é
equiparado ao Ministério Público e ao Juiz da Infância e Juventude,
como se vê dos artigos 95, 236
e 249, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis: Art. 95.
As entidades
governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão
fiscalizadas pelo Judiciário, pelo
Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares; (G. N.) Art. 236. Impedir
ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no
exercício de função prevista nesta Lei: Pena - detenção de seis meses a
dois anos; Art. 249.
Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder
familiar ou decorrente detutela ou guarda, bem assim determinação da
autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: Pena -
multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência;

CONSIDERANDO que, embora não seja vedada a livre manifestação
político partidária por
membro do Conselho Tutelar, conclui ser razoável que a mesma seja
realizada com moderação,
discrição e comedimento, tendo em conta a natural não individuação
entre a função de
Conselheiro Tutelar e a pessoa;

CONSIDERANDO que o exercício descomedido da manifestação
político partidária por membro do
Conselho Tutelar, embora não seja vedado, pode implicar em condutas
outras passíveis de
punição;

CONSIDERANDO, por fim, que o conselheiro tutelar, por definição do
art. 135 do Estatuto da
Criança e do adolescente, “exerce serviço público relevante”, e, por
consectário lógico, é servidor
público que se enquadra no art. 1º, II, “l”, da LC nº 64/90, o qual exige o
prazo geral de
afastamento de três meses para candidatar-se ao exercício de cargos
eletivos;

RECOMENDA AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ/PE:

1. Que não realizem propaganda política nas dependências do Conselho
Tutelar, tampouco se
utilizem indevidamente de sua estrutura para realização de atividade
político-partidária (artigo 41,
inciso III, da Resolução nº 231 /CONANDA);

2. Que evitem a realização de vídeo, áudio ou qualquer meio fotográfico
ou audiovisual com
candidatos (seja a prefeito, seja a vice-prefeito, seja a vereador) durante
o período eleitoral;

3. Que evitem, quando participando de passeatas, carreatas ou
manifestações correlatas,
qualquer anúncio que o identifique como Conselheiro Tutelar;

4. Que evitem manifestações de apoio a candidatos em redes sociais
com a utilização explícita da
palavra “Conselheiro Tutelar”, de forma que não fique dúvida de tratar-
se de manifestação
pessoal, desconectada do cargo de Conselheiro Tutelar;

5. Que observem o prazo de desincompatibilização previsto na
legislação eleitoral em caso de
candidaturas a cargos eletivos.
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a) ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de
Santa Cruz/PE, para
conhecimento;

b) à Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para fins
de publicação no Diário
Oficial;

c) ao Centro de Apoio Operacionalde Defesa da Infância e Juventude,
por meio eletrônico, para
ciência.Ficam os dest inatários da presente Recomendação
administrat iva advert idos
de que o não cumprimento desta Recomendação implicará a
configuração de dolo em relação às
responsabilidades de cada um, bem como darão ensejo à adoção das
medidas judiciais cabíveis à
espécie.

Publique-se. Registre-se.

Ouricuri/PE, 31 de julho de 2024.

Manoel Dias da Purificação Neto
Promotor Eleitoral - 82ª Zona Eleitoral – Ouricuri/PE.

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Procuradoria Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco
Promotoria de Justiça Eleitoral – 82ª Zona Eleitoral

RECOMENDAÇÃO Nº  06/2024 –  MUNICÍPIO DE SANTA
FILOMENA/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante
Ministerial que esta subscreve, em exercício na Comarca de
Ouricuri/PE, bem como em
decorrência das atividades à frente da Promotoria de Justiça Eleitoral da
82ª Zona Eleitoral do
Estado de Pernambuco, no uso das suas atribuições legais, com fulcro
no artigo 129, inciso II, da
Constituição Federal c/c artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual nº
12/94 e suas alterações, artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
8.625 /93, além do artigo
201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90 e, ainda;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do
Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional,
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 132 do ECA, “Em cada
Município haverá, no mínimo,
um Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública
local, composto de cinco
membro, escolhidos pela população local para mandato de quatro anos,
permitida uma
recondução, mediante novo processo de escolha”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada constitucionalmente a

RECOMENDAÇÃO Nº 06/2024
Recife, 31 de julho de 2024

“zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos
assegurados na constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia” (artigo 129,
inciso II, da CF), além de ser responsável pela defesa do regime
democrático (artigo 127, caput, da
CF) tem como dever institucional garantir o regular funcionamento dos
Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.504/97, que estabelece
normas eleitorais, ao proibir as
condutas que possam afetar a igualdade de oportunidades entre
candidatos nos pleitos eleitorais,
proibiu, dentre outras condutas “usar materiais ou serviços, custeados
pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que
integram” e ainda “fazer ou permitir uso promocional em favor de
candidato, partido político ou
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter sociais
custeadas ou
subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei Federal nº 9.504/97, no seu artigo
73, § 1º, definiu o que seentende por agente público da seguinte forma:
“Reputa-se agente público, para os efeitos deste
artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração,
por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração público
direta, indireta, ou
fundacional”;

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 135 do ECA, “o exercício
efetivo da função de conselheiro
(tutelar) constituirá serviço público relevante”, o que torna indiscutível
ser o Conselheiro Tutelar
um servidor público “lato sensu”;

CONSIDERANDO o § 4º do artigo 73 da Lei 9.504/97, que prevê
punições, a exemplo de multa, a
quem praticar alguma das condutas vedadas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO que a Resolução 231 do CONANDA dispõe, em seu
artigo 41, parágrafo único,
inciso III, que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do Conselho
Tutelar para o exercício de
propaganda e atividade político-partidária;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará
sujeito às penalidades administrativas de advertência, suspensão do
exercício da função e
destituição do mandato, a depender da natureza e a gravidade da
infração cometida, os danos que
dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no
exercício da função, entre
outras variáveis, conforme artigos 44 e 45 da Resolução 231 do
CONANDA, bem como no disposto
na legislação municipal;

CONSIDERANDO tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, no qual
surgem questionamentos
acerca da conduta do Conselheiro Tutelar, no exercício da função;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 73, inciso III da Lei Federal nº
9.504/97, não veda aos
servidores público o exercício de atividade político-partidária, desde que
fora do expediente de
trabalho;
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CONSIDERANDO, no entanto, a relevância da função de conselheiro
tutelar, que muitas vezes é
equiparado ao Ministério Público e ao Juiz da Infância e Juventude,
como se vê dos artigos 95, 236
e 249, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis: Art. 95.
As entidades
governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão
fiscalizadas pelo Judiciário, pelo
Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares; (G. N.) Art. 236. Impedir
ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no
exercício de função prevista nesta Lei: Pena - detenção de seis meses a
dois anos; Art. 249.
Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder
familiar ou decorrente detutela ou guarda, bem assim determinação da
autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: Pena -
multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência;
CONSIDERANDO que, embora não seja vedada a livre manifestação
político partidária por
membro do Conselho Tutelar, conclui ser razoável que a mesma seja
realizada com moderação,
discrição e comedimento, tendo em conta a natural não individuação
entre a função de
Conselheiro Tutelar e a pessoa;

CONSIDERANDO que o exercício descomedido da manifestação
político partidária por membro do
Conselho Tutelar, embora não seja vedado, pode implicar em condutas
outras passíveis de
punição;

CONSIDERANDO, por fim, que o conselheiro tutelar, por definição do
art. 135 do Estatuto da
Criança e do adolescente, “exerce serviço público relevante”, e, por
consectário lógico, é servidor
público que se enquadra no art. 1º, II, “l”, da LC nº 64/90, o qual exige o
prazo geral de
afastamento de três meses para candidatar-se ao exercício de cargos
eletivos;

RECOMENDA AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE
SANTA FILOMENA/PE:

1. Que não realizem propaganda política nas dependências do Conselho
Tutelar, tampouco se
utilizem indevidamente de sua estrutura para realização de atividade
político-partidária (artigo 41,
inciso III, da Resolução nº 231 /CONANDA);

2. Que evitem a realização de vídeo, áudio ou qualquer meio fotográfico
ou audiovisual com
candidatos (seja a prefeito, seja a vice-prefeito, seja a vereador) durante
o período eleitoral;
3. Que evitem, quando participando de passeatas, carreatas ou
manifestações correlatas,
qualquer anúncio que o identifique como Conselheiro Tutelar;

4. Que evitem manifestações de apoio a candidatos em redes sociais
com a utilização explícita da
palavra “Conselheiro Tutelar”, de forma que não fique dúvida de tratar-
se de manifestação
pessoal, desconectada do cargo de Conselheiro Tutelar;

5. Que observem o prazo de desincompatibilização previsto na
legislação eleitoral em caso de
candidaturas a cargos eletivos.

DETERMINA, por fim, a remessa de cópia da presente Recomendação:

a) ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de
Santa Filomena/PE, para
conhecimento;

b) à Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para fins
de publicação no Diário
Oficial;

c) ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude,
por meio eletrônico, para
ciência.Ficam os dest inatários da presente Recomendação
administrat iva advert idos
de que o não cumprimento desta Recomendação implicará a
configuração de dolo em relação às
responsabilidades de cada um, bem como darão ensejo à adoção das
medidas judiciais cabíveis à
espécie.

Publique-se. Registre-se.

Ouricuri/PE, 31 de julho de 2024.

Manoel Dias da Purificação Neto
Promotor Eleitoral - 82ª Zona Eleitoral – Ouricuri/PE.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 136/2024

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Seresta com música ao vivo ”, localizado no distrito de São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por xxxxxxxxxx,
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxx, residente rua xxxxxx, xx distrito
de São Domingos município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que
firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 136/2024
Recife, 31 de julho de 2024
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar
ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos
cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica,
ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 04, 11, 18, e 25 de Agosto de 2024 no
estabelecimento intitulado Club Piscina Recanto do Lazer, localizado no
distrito de São Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE,  todos iniciando
às 08h e finalizando às 20h do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  31 de Julho  de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 137/2024

A Organizadora do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
Bar do Vaqueiro, onde acontecerá “Seresta”, localizado no distrito São
Domingos Vila Augusto S/N, Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato
representado por xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF/MF sob o nº
xxxxxxxxxxx, residente no distrito de São Domingos, município de
BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover os
eventos a serem realizados nos dias 02, 03, 09, 10, 16, 17, 23, 24, 30 e
31 de Agosto de 2024 todos com início às 19h e finalizando às 24h do
mesmo dia, sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, encerrar o
evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº  137/2024
Recife, 31 de julho de 2024
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 31 de Julho  de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Organizadora

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 138/2024

O Organizador do evento a ser realizado intitulado “Seresta”, a ser
realizado no Clube Piscina Vila Augusta, local izado à Rua
xxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, Distrito de São Domingos, Brejo da Madre de
Deus-PE, neste ato representado por XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito
no CPF/MF sob o nº  XXXXXXXXXXX,  res idente na Rua
XXXXXXXXXXX, bairro Bela Vista, município de Santa Cruz do
Capibaribe/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 138/2024
Recife, 3 de julho de 2023

meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos e
coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços de
segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE a organizadora do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
denominado  “Seresta”, a ser realizado nos dias 02, 03, 04, 09, 10, 11,
16, 17, 18, 23, 24, 25, 30, 31 de Agosto de 2024 no XXXXXXXXX,
localizado à Rua , nº XX , Distrito de São Domingos, Brejo da Madre de
Deus-PE, todos iniciando às 18h e finalizando às 24h, do mesmo dia
sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, encerrar o
evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



22Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 02 de agosto de 2024

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 02 de Julho de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 139/2024.

A Organizadora dos eventos a serem realizados no estabelecimento
intitulado “BAR DA SIMONE”, localizado no distrito de São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por
XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXX,
residente Rua XXXXXXXXXX, n°XX distrito de São Domingos município
de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 139/2024
Recife, 31 de julho de 2024

adolescente, produtos cujos componentes possam causar dependência
física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover os
eventos a serem realizados Serestas nos dias, 02, 03, 09, 10, 16, 17,
23, 24, 30,e 31 de Agosto de 2024  no estabelecimento intitulado “Bar
da Simone”, localizado no distrito de São Domingos, Brejo da Madre de
Deus-PE,  todos iniciando às 20h e finalizando às 24h do mesmo dia
sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, encerrar o
evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  31 de Julho de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Organizadora

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 140/2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Boteco Barretão”, localizado Logradouro Sítio, Brejo da Madre de Deus-
PE, neste ato representado porXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no
CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG
nº XXXXXXX, residente na Rua XXXXXXXXXXX , município de BREJO
DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO
ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a ser realizado no dia, 10/08/2023 no estabelecimento intitulado “Boteco
do Barretão”, localizado na zona rural sítio Estrago, Brejo da Madre de
Deus-PE,  todos iniciando às 19h e finalizando às 24h do mesmo dia
sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 140/2023
Recife, 31 de julho de 2024

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  31 de Julho de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 141/2024

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Bar Pernambucana PUB”, localizado no distrito de São Domingos, Brejo
da Madre de Deus-PE, neste ato representado por xxxxxxxxxxxxxxxx,
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de
identidade RG nº xxxxxxxxxxx, residente rua xxxxxxxxxxxxxx S/N distrito
de São Domingos no município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE,
que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 141/2024
Recife, 31 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 02, 03, 07, 09, 10, 14, 16, 17, 21 ,23, 24, 30
e 31 de  Agosto no estabelecimento intitulado “BAR PERNAMBUCANA
PUB”, localizado no distrito de São Domingos, Brejo da Madre de Deus-
PE, todos iniciando às 18h e finalizando às 24h do mesmo dia sem
tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  31 de Agosto de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 142/2024

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“BAR DO SÉRGIO”, localizado na Rua XXXXXXXXXXX, S/N, no Distrito
de São Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado
por XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX,
residente na Rua da XXXXXXXXXXX, S/N, Distrito de São Domingos
município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 142/2024
Recife, 31 de julho de 2024
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 02, 03, 04, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 23, 24,
25, 30 e 31 de Agosto de 2024, no estabelecimento intitulado “Bar do
Sérgio”, localizado na XXXXXXXXXX, S/N, no Distrito de São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE,  todos iniciando às 20h e finalizando às
24h do mesmo dia, sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, encerrar o
evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  31 de Julho de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 143/2024

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 143/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“EVENTO FESTA NA DISTRIBUIDORA”, localizado na rua xxxxxxxxxxx,
Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por xxxxxxxxxxxx,
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, residente no mesmo
endereço citado, zona rural de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que
firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 10/08/2024, no estabelecimento intitulado
“xxxxxxxxxx”, localizado na zona rural Barra do Farias, Brejo da Madre
de Deus-PE,  todos iniciando às 20h e finalizando às 24h do mesmo dia,
sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, encerrar o
evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
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nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  01 de Agosto de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Cupira

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA no 01 /2024

IC 01656.000.140/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
observando o disposto no art. 5o, § 6o da Lei 7.347, de 24.07.85, por
seu Representante, titular da Promotoria de Justiça de Cupira, no uso de
suas atribuições legais, doravante denominado COMPROMITENTE, e o
MUNICÍPIO DE CUPIRA, pessoa jurídica de direito público interno,
neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, o Dr. José Maria Leite de Macedo; o Procurador Geral do
Município de Cupira, Dr. Vinicius Leite Macedo Montarroyos, e a
Secretária de Administração de Cupira, a Dra. Sirley Oliveira Ribeiro de
Melo, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 127, caput, c/c o art. 129-II, da
CF/88, ao Ministério Público cabe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
zelando, dentre outras funções institucionais, pelo efetivo respeito dos
Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos Princípios
da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01656.000.140/2021
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Publicidade e da Eficiência, conforme preceitua o art. 37, caput, da
Magna Carta de 1988;

CONSIDERANDO o princípio do Concurso Público para o provimento de
cargos ou empregos públicos (art. 37-II da CF/88) e que todo cidadão
temdireito a ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções
públicas do seu país, conforme o art. 23, 1, c, do Pacto de São José da
Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos – Decreto
678/92);

CONSIDERANDO que Constituição Federal em seu art. 37, inc. I,
estabelece que “os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, na forma da lei”;

CONSIDERANDO que o inciso II do mesmo artigo prevê que “[...] a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em
lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração”;

CONSIDERANDO que o mundo contemporâneo está a exigir a
implementação de mecanismos ágeis e eficazes de solução dos
conflitos intersubjetivos, ampliando-se o poder de cooperação da
sociedade com o Estado, na difícil tarefa de administração da Justiça,
não podendo o Ministério Público se postar distante dessa realidade;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO, sempre que possível,
deve escolher, formalizar e trilhar novos caminhos de justiça em
substituição aos métodos adversariais, solucionando extrajudicialmente
as questões que lhe são submetidas para alcançar um desfecho mais
célere, mais ef iciente, menos doloroso e que não perdure
indefinidamente;

CONSIDERANDO que o Município de Cupira possui um quadro
defasado de servidores, vários com desvio de função, não se
adequando as normas pertinentes ao tema;CONSIDERANDO que, de
acordo com a documentação existente nos autos do Inquérito Civil,
fornecida pelo próprio Município, existem cargos públicos ocupados por
contratados temporários;

CONSIDERANDO que foi apresentada nesta data cópia do contrato
administrativo para prestação de serviços de planejamento, organização
e realização de concurso público, datado de 18 de junho 2024;

CONSIDERANDO que a assinatura de termo de ajustamento de
conduta não implica em confissão de irregularidade ou em confissão de
ilegalidade;

RESOLVEM CELEBRAR o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, conforme as condições das cláusulas e parágrafos a seguir
especificados.

I- DO OBJETO

CLÁUSULA 1a – O presente termo tem por objeto a realização de
concurso público pela Prefeitura Municipal de Cupira – PE com a
consequente nomeação dos candidatos aprovados, conforme os
compromissos de conduta doravante especificados.

II- DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA 2a – OS COMPROMISSÁRIOS organizarão no prazo de 30
(trinta dias), até 26/08/2024, uma Comissão composta por 03 (três)
membros, sendo um indicado pelo Poder Executivo, um pelo Poder
Legislativo e outro pela OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), para
acompanhar a
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regularidade do referido concurso;

Parágrafo único - os membros integrantes da Comissão do Concurso
não poderão estar inscritos no concurso público da Prefeitura de Cupira
e nem poderão ter parentes, até o 3o grau, em linha reta,
colateral ou afim, inscritos no certame.

CLÁUSULA 3 a – O concurso público, com fins de prover os cargos de
natureza permanente da Administração Pública Municipal, será
realizado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias da escolha da
empresa vencedora do certame, ou seja, até o dia 26/10/2024, devendo
haver um intervalo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias entre a
publicação do edital do concurso e a realização das provas;

CLÁUSULA 4 a – A conclusão do concurso público dar-se-á até o dia
26/01/2025, devendo haver, no mesmo prazo, a homologação e a
nomeação dos aprovados na proporção de 50% (cinquenta por cento)
dos servidores contratados temporariamente que ocupam cargos de
natureza permanente,
oportunidade em que esses serão afastados e substituídos por
servidores efetivos concursados. Estão excluídos, por imposição
constitucional, os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público (art.
37, inc. IX, da CF);

CLÁUSULA 5 a – A nomeação dos demais aprovados/classificados e a
rescisão dos contratados temporariamente dar-se-á até o dia
26/07/2025, oportunidade em que todos os demais servidores
contratados temporariamente que ocupam cargos de natureza
permanente serão afastados e substituídos por servidores efetivos
concursados. Estão excluídos, por imposição constitucional, os casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional
interesse público (art. 37, inc. IX, da CF);

CLÁUSULA 6 a – As demais nomeações dos aprovados/classificados no
concurso público, inexistindo cargo vago ou ocupado por contratado
temporário que ocupem cargos de natureza permanente, observará
oscritérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA 7a – Os servidores em desvio de função retornarão para o
cargo de origem em 90 (noventa) dias da assinatura do presente acordo,
ou seja, até o dia 26/10/2024.

CLÁUSULA 8a: O presente Termo de Ajustamento de Conduta somente
poderá ter qualquer de suas cláusulas alteradas por motivo
superveniente.

Parágrafo 1o. OS COMPROMITENTES poderão, a qualquer tempo,
diante de fato novo, solicitar a retificação ou complementação deste
compromisso.

Parágrafo 2o. Para justificar eventual descumprimento de qualquer das
cláusulas deste compromisso, O COMPROMISSÁRIO somente poderá
invocar a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, na forma da
disciplina contida no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil.

III- DO INADIMPLEMENTO

CLÁUSULA 9 a – O não cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS, de
qualquer das cláusulas 1a a 3a, previstas deste Termo de
COMPROMISSO, no todo ou em parte, importará no pagamento de uma
multa mensal no valor de R$ 3 .000,00 (três mil reais), imposta ao
município, e pessoalmente ao seu gestor, ao Procurador Geral do
Município e ao Secretário de Administração, signatários do presente
termo, solidariamente, a qual será executada judicialmente,
independentemente de out ras sanções legais  porventura
apl icáveis .CLÁUSULA 10 a – O

não cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS, de qualquer das
cláusulas 4a a 8a, previstas deste Termo de COMPROMISSO, no todo
ou em parte, importará no pagamento de uma multa mensal no valor
de R$ 10 .000,00 (dez mil reais), imposta ao Município de Cupira, a qual
será executada judicialmente, independentemente de outras sanções
legais porventura aplicáveis.

CLÁUSULA 11 a – O valor resultante da multa por inadimplemento será
integralmente revertido em favor do fundo previsto no art. 13 da Lei
7.347/85, observado o disposto no parágrafo único da referida norma
jurídica.

IV- DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA 12 a – os COMPROMISSÁRIOS, em até 10 (dez) dias após
o prazo de cumprimento de cada obrigação, comprometem-se a remeter
ao Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotoria de
Justiça, a comprovação do cumprimento das cláusulas e das obrigações
estabelecidas neste termo.

V- DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA 13 a – O Ministério Público de Pernambuco fará publicar,
em espaço próprio, no Diário Oficial do Estado, o presente Termo de
Ajustamento de Conduta.

VI- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

CLÁUSULA 14 a – O compromisso de que trata este termo de conduta
produzirá efeitos legais a partir da sua celebração e terá a eficácia de
título executivo extrajudicial, conforme o art. 5o, § 6o, da Lei 7.347/85, e
o art. 784, inc. IV, do CPC.Assim, por estarem as partes devidamente
compromissadas, firmam o presente termo de ajustamento de conduta,
devidamente assinado, para
que produza os efeitos jurídicos e legais necessários.

Cupira (PE), 26 de julho de 2024.

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça

JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO
Prefeito de Cupira

Demais signatários:

VINICIUS LEITE MACEDO MONTARROYOS
Procurador Geral do Município de Cupira

SIRLEY OLIVEIRA RIBEIRO DE MELO
Secretária de Administração de Cupira

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA
Procedimento nº 01693.000.057/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01693.000.057/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se do ofício nº PE202404006460, remetido pela
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equipe do Conselho Tutelar, relatando um possível caso de abuso
sexual sofrido pela menor Maria Oliveira da Silva, pessoa com
deficiência cognitiva, perpetrado por seu primo Carlos Alberto, também
pessoa com deficiência cognitiva.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Junte-se aos autos o Inquérito Policial remetido pela delegacia de polícia
acerca do caso.

Oficie-se ao CREAS para que realize uma nova visita domiciliar ao
núcleo famil iar em questão, devendo remeter um relatór io
circunstanciado atualizado sobre a situação no prazo de 7 (sete) dias. O
relatório deverá informar se a família ficará com a guarda da criança que
nascerá.

Oficie-se à Secretaria de Saúde Municipal para que informe se Maria
Oliveira da Silva e Carlos Alberto de Oliveira da Silva estão recebendo
acompanhamento psiquiátrico e se Maria Oliveira está realizando pré-
natal regularmente, também no prazo de 7 (sete) dias.

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria-geral de Justiça em assuntos administrativos e ao
CAOP da Saúde e Cidadania. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
procedimento

 Cumpra-se.

Pedra, 29 de julho de 2024.

Filipe Coutinho Lima Britto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROL NDIA
Procedimento nº 01695.000.189/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01695.000.189/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, §1º, e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

PORTARIA Nº 01695.000.189/2023
Recife, 31 de julho de 2024

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo do prazo deste Procedimento
Preparatório, conforme artigo 11º da Resolução n.º 003/2019,
CSMP/MPPE;

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Enfermagem, por
intermédio do ofício n° 1120/2024/COFEN, informa que determinou que
a repartição responsável fiscalize as unidades de saúde do Município de
Jatobá/PE, com o fito de tratar das eventuais repercussões ético
profissionais do quanto denunciado, houve o sobrestamento do
procedimento pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou até que
sobrevenha relatório de fiscalização ora informado pelo COFEN;

CONSIDERANDO que, nas últimas movimentações/diligências
realizadas no presente feito, foram noticiados acontecimentos
importantes à instrução probatória do objeto em análise, nos quais têm o
condão de resultar em um parecer definitivo;

CONSIDERANDO a necessidade da plena apuração dos fatos acima
referidos, com a realização de diligências imprescindíveis ao completo
esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual existência
de irregularidades e se avaliar a necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a complexidade do procedimento e a grande
quantidade de documentação a ser analisada o que torna necessária a
sua prorrogação para solução definitiva ao caso;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
prosseguimento para se apurar integralmente os fatos objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

a) OFICIE-SE ao Conselho Federal de Enfermagem - COFEN para que,
no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento deste expediente,
at ravés do e-mai l  p jpet ro landia@mppe.mp.br ,  in forme os
desdobramentos oriundos da fiscalização determinada no município de
Jatobá-PE, conforme descrito no Ofício Nº 1120/2024 /COFEN (remeta-
se cópia do ofício Nº 1120/2024/COFEN).

b) Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolândia, 31 de julho de 2024.

Nycole Sofia Teixeira Rego,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.913/2023 — Procedimento Preparatório

Inquérito Civil 01776.000.913/2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
de Pernambuco; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMPPE nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o
seguinte OBJETO:
"Apurar suposta conduta irregular de Conselheiros do CT da RPA-6B, os
quais, em caso em que teria cabimento o acolhimento institucional da
adolescente C.V.S.F., medida de atribuição do CT, conforme art. 101,
VII, c/c art. 136, I, da Lei nº 8.069/90, teriam permitido que a jovem
ficasse sob a guarda fática de terceiro com quem não tem vínculo de
parentesco, o que implicou em indevida colocação em família substituta,
medida de competência exclusiva da Autoridade Judiciária (art. 101, IX,
da Lei nº 8.069/90)."

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90, art. 100, parágrafo único, II, do
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), estabelece como princípio
a proteção integral e prioritária, a fim de que a interpretação e aplicação
de toda e qualquer norma nela contida deve ser voltada à proteção
integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são
titulares;

CONSIDERANDO que o artigo 131 do ECA previu que o Conselho
Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente;

CONSIDERANDO que o art. 202, também do ECA, prevê a intervenção
do Ministério Público em processos e procedimentos, ainda que não
seja parte, na defesa dos direitos e interesses de que cuida essa lei,
facultando a interposição de recursos cabíveis;

CONSIDERANDO que tramita neste Órgão Ministerial o Procedimento
Preparatório nº 01776.000.913/2023, instaurado com base em
documentos oriundos da 1ª PJDCCAP, nos quais se noticia possível
conduta irregular de membros do Conselho Tutelar da RPA 6B,
consistente em permitir que adolescente se mantivesse sob a guarda
fática de terceiros, com os quais não tinha parentesco, e, uma vez
configurada tal situação, não teriam acompanhado o desenrolar do caso,
deixando de verificar a adaptação da jovem na família em que foi
inserida;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37 da Lei Municipal nº
19.027/2023, a competência para apurar as eventuais faltas cometidas
por conselheiro tutelar no desempenho de suas funções é do Conselho
de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares do Recife (CEDIS);

PORTARIA Nº 01776.000.913/2023
Recife, 31 de julho de 2024 CONSIDERANDO que o art. 26, III, Lei nº 8.629/93 (Lei Orgânica do

Ministério Público) prevê que o Ministério Público, no exercício de suas
funções, poderá requisitar à autoridade competente a instauração de
sindicância ou procedimento administrativo cabível;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da Resolução CSMPPE nº 003/2019,  e art. 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, o prazo para
conclusão do procedimento preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, uma única vez, após o que deverá ser
promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva ação civil pública
ou sua conversão em inquérito civil, sendo, no caso sob exame, cabível
prosseguir com novas diligências antes de definir qual é a hipótese mais
adequada;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL a fim de dar continuidade às diligências necessárias
para elucidar os fatos, visando a posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública, adoção de outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando desde já as seguintes
providências:

1) mantenha-se o caráter de SIGILO para fins de preservar os dados
pessoais dos envolvidos, sobretudo das crianças/adolescentes;

2) encaminhe-se a presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho Superior, à
Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
ciência, nos termos do disposto no artigo 16, § 2º, da Resolução RES-
CSMPPE nº 003/2019, de 25.01.2019, publicada no DOE de
28.01.2019;

3) com fundamento no art. 26, III, Lei nº 8.629/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público), oficie-se ao Conselho de Ética e Disciplina dos
Conselheiros Tutelares (CEDIS), encaminhando cópia deste
procedimento, para que instaure o competente procedimento com o
objetivo de apurar os fatos que levaram à deflagração deste IC e nos
comunique, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as medidas que adotar;

4) com a resposta, ou findo o respectivo prazo, voltem-me os autos para
novas deliberações.

Cumpra-se.

Recife, 31 de julho de 2024.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
no exercício simultâneo da 33ª PJDCCAP
Matrícula 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01848.000.018/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

SIM N.01848.000.018/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio

PORTARIA Nº 01848.000.018/2024
Recife, 31 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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da Promotora de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, com atribuição na Defesa do Meio Ambiente e
Urbanismo, no uso das suas atribuições constitucionais e legais,
lastreada nas disposições contidas no art. 127, caput , e art. 129, II e III,
da Constituição Federal, art. 4º, inciso IV, alínea “b” e inciso VI, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, art. 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei nº
8.625/93 e art. 8, parágrafo 1º, da Lei 7.347, de 24.07.85, e ainda na
Resolução CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
NOTÍCIA DE FATO n. 01848.000.018/2024, que denuncia
irregularidades no sistema de esgotamento sanitário do Condomínio
Reserva Indianópolis, nesta cidade de Caruaru /PE, causando danos ao
meio ambiente e à saúde dos moradores da localidade;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para novas diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima mencionado,
determinando o seguinte:

1 – Determino a realização de audiência extrajudicial, a ser realizada no
dia 14 /08/2024, na 3ª PJDC/CARUARU, pelas 10:30 horas, com a
presença da URB e de representantes do Condomínio Reserva
Indianópolis;

2- Providencie-se o ambiente virtual, para que seja possível a realização
/gravação da audiência, e notitiquem-se os interessados, remetendo-
lhes o link da audiência e instruções de como acessar a Plataforma
Google Meet, f icando cientes de que poderão comparecer
presencialmente, caso assim desejem;

3 – Comunique-se a instauração do presente PA ao Conselho Superior
do Ministério Público, à Corregedoria Geral do MPPE e ao CAO-MEIO
AMBIENTE, para conhecimento, e à Sub-Procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE.

Caruaru, 31 de julho de 2024.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA

Promotora de Justiça

RAUL GABRIEL SILVA GOMES
Estagiário

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.157/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.157 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei n.º
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
n.º 21/1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a apresentação de requerimento para aprovação e
autorização de registro no cartório respectivo da Ata da Assembleia
Geral Ordinária realizada no dia 21 de  maio de 2024 pela Fundação
Nilo Coelho;

CONSIDERANDO que no art. 8º da RES – CSMP 003/2019 consta que
poderá ser instaurado Procedimento Administrativo – PA para
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

CONSIDERANDO o teor do art. 11 da Resolução RES-CSMP Nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
do art. 11 da Resolução RESCNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Publico, que regulamentam os  procedimentos
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando o
prazo de 1 (um) ano para conclusão dos procedimentos administrativos,
prorrogável por igual período;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
acima mencionado, adotando as seguintes providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) PROVIDENCIAR a conclusão dos autos ao Gabinete, para análise e
deliberações pertinentes.

PORTARIA Nº 01872.000.157/2024
Recife, 30 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Cumpra-se.

Petrolina, 30 de julho de 2024.

Bruno de Brito Veiga,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.162/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.162 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei n.º
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
n.º 21/1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a apresentação de requerimento para aprovação e
autorização de registro no cartório respectivo da Ata da Assembleia
Geral Ordinária realizada no dia 21 de março de 2024 pela Fundação
Nilo Coelho;

CONSIDERANDO que no art. 8º da RES – CSMP 003/2019 consta que
poderá ser instaurado Procedimento Administrativo – PA para
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

CONSIDERANDO o teor do art. 11 da Resolução RES-CSMP Nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
do art. 11 da Resolução RESCNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Publico, que regulamentam os  procedimentos
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando o
prazo de 1 (um) ano para conclusão dos procedimentos administrativos,
prorrogável por igual período;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
acima mencionado, adotando as seguintes providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) PROVIDENCIAR a conclusão dos autos ao Gabinete, para

PORTARIA Nº 01872.000.162/2024
Recife, 30 de julho de 2024

análise e deliberações pertinentes.

 Cumpra-se.

Petrolina, 30 de julho de 2024.

Bruno de Brito Veiga,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.122/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

SIM N. 01876.000.122/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, em exercício junto a esta 3ª PJDC
Caruaru - Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e
na Resolução CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO o teor das informações constantes da Notícia de Fato
n.  01876.000.122/2024, dando conta do acúmulo de lixo nas
instalações da CAGEPE, nesta cidade de Caruaru/PE;

CONSIDERANDO que se encontra a Notícia de Fato com o prazo
expirado para conclusão da apuração;

CONSIDERANDO que a SESPE e a URB/CARUARU informaram, em
suas respostas, a impossibilidade de realização de intervenções nas
instalações da CAGEPE, tendo em vista que o imóvel pertence ao
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de novas diligências
para que seja possível resolver a demanda de que trata este feito;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO converter a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de fazer o acompanhamento
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Recife, 30 de julho de 2024
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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retromencionado, determinando o seguinte:

1 – Oficie-se à Secretaria Estadual de Meio Ambiente, Sustentabilidade
e Fernando de Noronha - SEMAS Pernambuco, solicitando informações
acerca da limpeza e manutenção do local, tendo em vista a informação
de que no referido imóvel há a proliferação de pragas urbanas,
prejudicando as comunidades circunvizinhas;

Prazo para resposta: 30 (trinta) dias.

2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente, e
encaminhe se esta Portaria à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos
Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE.

A presente Portaria tem força de ofício requisitório, devendo ser
encaminhado eletronicamente ao destinatário mencionado no item 1.

Caruaru, 30 de julho de 2024.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

RAUL GABRIEL SILVA GOMES
Estagiário

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.327/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.327/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por sua
representante que esta subscreve, em exercício junto à 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na Defesa
do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, usando das atribuições
legais que lhes são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição
Federal c/c os arts. 1ª, IV e 8º, §1º, da Lei Federal nº 7.347/85 e art. 4º,
IV, a, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998
e tendo em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº
003/2019 e RES CNMP nº 174 /2017, que regulamentam os
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionados aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 182 da Constituição Federal, a
política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantir  bem-estar de seus habitantes;

PORTARIA Nº 01876.000.327/2024
Recife, 1 de agosto de 2024

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 30, I e VIII da
Constituição Federal, aos municípios é atribuída a competência para
legislar sobre assuntos de interesse local e promover a adequação do
seu ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO a informação da URB/Caruaru de que os
Loteamentos Cidade Jardim I e II encontram-se formalmente
regularizados, conforme registros imobiliários do 1º Cartório de Registro
de Imóveis de Caruaru: AV - 3 - 2.088, Livro 2 - F, datado de
11.11.1979, Cidade Jardim I; e Matrícula nº 55583, datado de
29.12.2016, Cidade Jardim II;

CONSIDERANDO  a carência de infraestrutura e a necessidade de
acompanhamento da política pública de pavimentação de vias voltada
para os Loteamentos Cidade Jardim I e II, de modo a assegurar a todos
o direito à cidade, assegurando a boa mobilidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º da Resolução nº 174/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e, no termos do art. 8º da
Resolução nº 003 /2019 do Conselho Superior do Ministério Público, o
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR  o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,  a fim
de acompanhar, fiscalizar e induzir, nesse município de Caruaru,
notadamente em relação aos  Loteamentos Cidade Jardim I e Cidade
Jardim II, quanto a completa implementação da sua infraestrutura,
sobremaneira quanto a pavimentação de vias e drenagem pluvial,
visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. Oficie-se à URB/Caruaru, solicitando informações atualizadas sobre a
infraestrutura de pavimentação das vias do Loteamento Cidade Jardim I
e Cidade Jardim II, especificando quanto as vias não pavimentadas
aquelas pertencentes a cada empreendimento, de modo que se possa
distinguir as responsabilidades afetas ao Loteador/Empreendedor e o
Município de Caruaru, isso considerando a data de aprovação e registro
formal de cada empreendimento.
Prazo: 40 (quarenta) dias úteis.

2. Oficie-se ao Loteador,  solicitando informações atualizadas sobre a
pavimentação das vias do Loteamento Cidade Agreste II.
Prazo: 20 (vinte) dias úteis.

3. Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público - CSMP.

4. Encaminhe-se  a presente Portaria à Sub-procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação no DO-MPPE e ao CAO Meio
Ambiente, para fins de registro e controle.

A presente portaria tem força de ofício/notificação, devendo ser
encaminhada aos destinatários por meio eletrônico.

Caruaru, 1º de agosto de 2024.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.323/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.323/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por sua
representante que esta subscreve, em exercício junto à 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na Defesa
do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, usando das atribuições
legais que lhes são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição
Federal c/c os arts. 1ª, IV e 8º, §1º, da Lei Federal nº 7.347/85 e art. 4º,
IV, a, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998
e tendo em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº
003/2019 e RES CNMP nº 174 /2017, que regulamentam os
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionados aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 182 da Constituição Federal, a
política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantir  bem-estar de seus habitantes;

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 30, I e VIII da
Constituição Federal, aos municípios é atribuída a competência para
legislar sobre assuntos de interesse local e promover a adequação do
seu ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento da
regularização do Loteamento Miguel Ramiro de Sousa e implementação
da sua infraestrutura de modo a assegurar a todos o direito à cidade,
prevenindo inclusive riscos de desastres futuros e assegurando aos
proprietários a titulação da sua posse;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º da Resolução nº 174/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e, no termos do art. 8º da
Resolução nº 003 /2019 do Conselho Superior do Ministério Público, o
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR  o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,  a fim
de acompanhar, fiscalizar e induzir, nesse município de Caruaru,
notadamente em relação ao Loteamento Miguel Ramiro de Sousa, a
regularização e a completa implementação
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da sua infraestrutura, sobremaneira quanto aos sistemas de
abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial e
pavimentação, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. Oficie-se à URB/Caruaru, solicitando informações atualizadas sobre o
processo de regularização do Loteamento Miguel Ramiro de Sousa,
apresentando, inclusive, relatório técnico atualizado sobre o estado de
implantação da sua infraestrutura (pavimentação, sistemas de
abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem pluvial, além
do fornecimento de energia elétrica e iluminação pública).

Prazo: 40 (quarenta) dias úteis.

2. Oficie-se ao Loteador, solicitando informações atualizadas sobre o
processo de regularização do Loteamento Miguel Ramiro de Sousa junto
à URB e andamento dos projetos administrativos (aprovação de projetos
e execução de obras) junto à Compesa e Neoenergia, informando os
devidos protocolos.

Prazo: 20 (vinte) dias úteis.

3. Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico,  ao Conselho Superior do Ministério Público - CSMP.

4. Encaminhe-se a presente Portaria à Sub-procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação no DO-MPPE e ao CAO Meio
Ambiente, para fins de registro e controle.

A presente portaria tem força de ofício/notificação, devendo ser
encaminhada aos destinatários por meio eletrônico.

Caruaru, 31 de julho de 2024.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.638/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01877.000.638/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Ausência de disponibilização de água potável no Balneário de
Pedrinhas, nesta cidade

INVESTIGADO: Compesa, SEAGRI, Codevasf

REPRESENTANTE: 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina /PE

CONSIDERANDO o disposto no art. 14º da RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, que
define o Inquérito Civil como instrumento

PORTARIA Nº 01877.000.638/2023.
Recife, 31 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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próprio da atividade-fim destinado a “apurar fato que possa autorizar a
tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos
termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o
exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais”;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);

CONSIDERANDO a condição incumbida pela Lei Maior ao Ministério
Público de defensor da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo-lhe assegurada a
promoção das medidas necessárias à efetivação deste mister;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 atribui ao
Ministério Público a promoção e defesa dos direitos dos consumidores;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01879.000.638/2023
que trata a respeito da desativação da ETA operada pela CODEVASF
desde 2013 em razão da falta de peças e de manutenção corretiva,
culminando na falta da distribuição de água potável na localidade;

1. Reitere-se o ofício dirigido à SEAGRI, concedendo-lhe prazo de 10
(dez) dias para respostas e advertindo-lhe das sanções quanto ao não
atendimento das requisições ministeriais previstas na Lei da Ação Civil
Pública.

Resolve, ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 31 de julho de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.454/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.454/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, por intermédio da 4ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE com Atuação na
Curadoria do Consumidor, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347
/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Obstáculos ao atendimento na especialidade de
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fonoaudiologia através da rede municipal de saúde desta cidade

INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Saúde de Petrolina/PE

CONSIDERANDO a condição incumbida pela Lei Maior ao Ministério
Público de defensor da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo-lhe assegurada a
promoção das medidas necessárias à efetivação deste mister;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
artigo 127, caput, e do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que no art. 17º da RES-CSMP 003/2019 consta que
poderá ser instaurado Procedimento Preparatório para sediar
providências resolutivas de caráter extrajudicial na tutela de interesses
coletivos, difusos e individuais, homogêneos e indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP n. 003/2019, que regulamenta
os procedimentos investigatórios instaurados pelo Parquet, estipulando
o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos
preparatórios, prorrogável por igual período, o qual, após vencido o
prazo, promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida judicial
cabível ou o converterá em inquérito civil;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 01879.000.454/2024 instaurado
com fito de ampliar o acompanhamento multiprofissional para o infante
Erick Benjamin, visto que o menor  necessita de acompanhamento
terapêutico com Fonoaudiólogo no mínimo duas horas por semana, mas
que a criança é acompanhada, atualmente, a cada 15 dias por
profissional da rede municipal de saúde.

CONSIDERANDO a necessidade de novas colheitas probatórias para
conclusão do procedimento;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha da VIII
Região de Saúde neste município a fim de  promover a assistência às
parturientes deste município, adotando se as seguintes providências
preliminares:

1. Reitere-se o ofício dirigido à SMS, concedendo prazo de 10 (dez) dias
para respostas.

Cumpra-se.

Petrolina, 01 de agosto de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.454/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01879.000.454/2023
Recife, 1 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Inquérito Civil 01879.000.454/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, por intermédio da 4ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE com Atuação na
Curadoria do Consumidor, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347
/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Obstáculos ao atendimento na especial idade de
fonoaudiologia através da rede municipal de saúde desta cidade

INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Saúde de Petrolina/PE

CONSIDERANDO a condição incumbida pela Lei Maior ao Ministério
Público de defensor da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo-lhe assegurada a
promoção das medidas necessárias à efetivação deste mister;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
artigo 127, caput, e do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que no art. 17º da RES-CSMP 003/2019 consta que
poderá ser instaurado Procedimento Preparatório para sediar
providências resolutivas de caráter extrajudicial na tutela de interesses
coletivos, difusos e individuais, homogêneos e indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP n. 003/2019, que regulamenta
os procedimentos investigatórios instaurados pelo Parquet, estipulando
o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos
preparatórios, prorrogável por igual período, o qual, após vencido o
prazo, promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida judicial
cabível ou o converterá em inquérito civil;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 01879.000.454/2024 instaurado
com fito de ampliar o acompanhamento multiprofissional para o infante
Erick Benjamin, visto que o menor  necessita de acompanhamento
terapêutico com Fonoaudiólogo no mínimo duas horas por semana, mas
que a criança é acompanhada, atualmente, a cada 15 dias por
profissional da rede municipal de saúde.

CONSIDERANDO a necessidade de novas colheitas probatórias para
conclusão do procedimento;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha da VIII
Região de Saúde neste município a fim de  promover a assistência às
parturientes deste município, adotando se as seguintes providências
preliminares:

1. Reitere-se o ofício dirigido à SMS, concedendo prazo de 10 (dez) dias
para respostas.

Cumpra-se.

Petrolina, 01 de agosto de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.576/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.576/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de atendimento ao Sr. Will Max de Souza Silva,
informando situação de vulnerabilidade de sua mãe e irmã, na qual
necessitam de acompanhamentos com profissionais da rede municipal
de saúde.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 31 de julho de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 01879.000.576/2023
Recife, 31 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01890.000.030/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de 2024, por volta
das 10h00min, NA MODALIDADE PRESENCIAL, sob a presidência da
Promotora de Justiça Gilka Maria De Almeida Vasconcelos De Miranda,
titular da 29ª PJDCCAP, foi iniciada esta reunião setorial, com a
finalidade de induzir as escolas públicas que realizem o efetivo
enfrentamento ao bullying e à violência escolar com a elaboração de
projetos pelas unidades escolares, implantação de medidas urgentes,
trocas de
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experiências entre as unidades, entre outras atividades, visando a
apresentação de resultados efetivos.

RENATA COSTA (Analista do NUPIA - MPPE; renatac@mppe.mp.br);
ALCILENE SANTANA (NEVE-SEDUC; alcilene.maria@prof.educ.rec.br);
ELIZABETH AGUIAR (NEVE SEDUC; bethsalett@gmail.com); ANDRÉ
FEITOSA (Jurídico - SEDUC Recife; andre. luiz@educ.rec.br); THAÍS
FERNANDA FERREIRA NOVAES (Analista em Gestão Educacional -
SEE-PE - UDHCP; thais.ffnovaes@gmail.com); FERNANDA DUARTE
(Ana l i s ta  em Ges tão  Educac iona l  -  SEE-PE -  UDHCP;
udhcp .equ ipe@gmai l . com) ;

THIAGO RABELO VIANA DA COSTA (Analista em Gestão Educacional
- SEE-PE; thiagorvcosta@gmail.com); RODRIGO NICÉAS CARNEIRO
LEÃO (Analista Ministerial em Pedagogia - MPPE); BEATRIZ MARTINS
MACIEL (Assessora da 29ª Promotoria de Justiça de Cidadania da
Capital em Direito Humano à Educação).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pela Promotora de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a existência de um
canal de diálogo permanente entre as instituições em prol do direito
fundamental à educação e apresentando o presente projeto social.

A seguir a palavra foi franqueada aos presentes.

ALCILENE SANTANA (NEVE-SEDUC; alcilene.maria@prof.educ.rec.br):
QUE existe um aplicativo da rede municipal de ensino que é direcionado
aos gestores, onde eles indicam os casos de violência escolar, a fim de
solicitar atuação da Sede junto à unidade escolar; QUE há uma planilha
com os parceiros para atuação nas unidades escolares, onde são
elencadas as urgências; QUE a orientação é dada pelo NEVE, indicando
quais ações pontuais serão realizadas pelos parceiros; QUE, em casos
muito graves, a escola é orientada a acionar a Regional.

ELIZABETH AGUIAR (NEVE-SEDUC; bethsalett@gmail.com): QUE já
estão havendo cursos de facilitadores ministrados pela rede municipal
de ensino nas unidades escolares, no turno da tarde; QUE já há o
agendamento desses cursos em 07 (sete) escolas municipais, com
previsão de conclusão até o final do segundo semestre; QUE já houve a
conclusão do curso de facilitadores na Escola Municipal de Tempo
Integral Paulo VI; QUE os alunos foram acolhidos no retorno às aulas
mediante círculos de paz na Escola Municipal de Tempo Integral Paulo
VI, já sendo identificados bons resultados no clima escolar; QUE há uma
dificuldade de atuação, considerando o quantitativo de componentes no
NEVE (três componentes); QUE a Escola que Protege pertence à UASE
(Unidade de Atendimento Social e Emocional); QUE a UASE possui os
programas: Escola que Protege, Saúde na Escola, Busca Ativa Escolar;
QUE a UASE possui um componente aproximado de 30 (trinta) pessoas;
QUE a atuação do UASE é em cima de notificações da escola, ou seja,
casos concretos; QUE, diante das notícias de atos violentos, a equipe
da UASE (Escola que Protege) estave presente na Escola Municipal
Ricardo Gama na data de 24.07.2024; QUE a equipe do NEVE atua de
forma preventiva, com parceiros como DCPA, Secretaria da Mulher,
entre outros; QUE nas construções dos círculos nas escolas, o NEVE
atua somente com os componentes do NEVE; QUE não há cursos de
facilitadores presencial em Recife, mas que existem cursos online, como
o da AJURIS; QUE o objeto da fala já vem sendo usado em algumas
escolas municipais, como forma de organização e facilitação dos
diálogos na comunidade escolar; QUE os gestores já tem acesso ao
aplicativo sobre violência escolar; QUE esse mesmo aplicativo ainda
não está inteiramente disponível ao NEVE, mas a equipe tem acesso
aos casos que são registrados e destinados à UASE; QUE foram
contratados 20 (vinte) psicólogos e 20 (vinte) assistentes sociais para a
rede municipal de ensino; QUE a continuidade das ações são
coordenadas pelo NEVE, mediante a indicação das ações pontuais dos
parceiros; QUE o retorno às escolas

após as ações pontuais é realizado pelo NEVE.

ANDRÉ FEITOSA (Jurídico - SEDUC Recife; andre.luiz@educ.rec.br):
QUE o formulário sobre violência escolar é interno e restrito dos
gestores para comunicação de violação de direitos na unidade escolar;
QUE esse formulário está sendo analisado pelo jurídico para questões
de Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

THAÍS NOVAES (Analista em Gestão Educacional - SEE-PE - UDHCP;
thais. ffnovaes@gmail.com): QUE haverá uma nova formação de
facilitadores em agosto de 2024; QUE 05 (cinco) componentes do
Núcleo de Cultura de Paz-SEDE participaram do curso de facilitadores
de paz, bem como 15 (quinze) profissionais da educação dos Núcleos
das GREs da Região Metropolitana; QUE o Núcleo da SEDE é
composto por 04 (quatro) psicólogos, 01 (um) assistente social e 01
(um) pedagogo; QUE também houve a formação de duas pessoas do
jurídico da SEDE-SEE/PE; QUE há em torno de 01 (um) a 03 (três)
psicólogos e assistentes sociais em cada Regional, no total, e poucos
compõem os Núcleos de Cultura de Paz dessas GREs; QUE os círculos
de paz começaram a ser implementados na região metropolitana; QUE
no restante do estado tem os Núcleos de Cultura de Paz; QUE cada
Núcleo tem planejamento anual e semestral, para a implementação de
ações coletivas; QUE foi criado um formulário que os Núcleos de Paz
ficaram responsáveis para transmitir aos gestores, para solicitação da
atuação do Núcleo nas escolas estaduais; QUE há uma circular que
define a atuação do Núcleo de Cultura de Paz, para transmissão para os
gestores pelos Núcleos de Cultura de Paz de cada GRE; QUE há uma
reunião com os gestores das GREs agendada para a data de
05.08.2024 para explicar a atuação dos Núcleos de Cultura de Paz;
QUE todo mês os Núcleos das Regionais preenchem formulários
indicando as ações realizadas nas escolas; QUE, em situações de
violência instalada, os gestores demandam as Regionais e as Regionais
demandam os Núcleos das Regionais, para uma atuação de
enfrentamento da violência narrada pela gestão escolar; QUE existem
unidades especializadas na Regional da SEDE para as temáticas
sociais, que fazem capacitação nas GREs; QUE há técnicos em Direitos
Humanos nas Regionais, mas não na SEDE, onde existem unidades
especializadas com técnicos pedagógicos; QUE esses técnicos que
coordenam as ações nas escolas, junto com o Núcleo das GREs ou,
algumas vezes, esses técnicos compõem os Núcleos; QUE os Núcleos
são coordenados pela Coordenação Geral de Desenvolvimento da
Educação (CGDE).

FERNANDA DUARTE (Analista em Gestão Educacional - SEE-PE -
UDHCP; udhcp.equipe@gmail.com): QUE os psicólogos e os
assistentes sociais das regionais fizeram o curso ofertado pelo NUPIA;
QUE não há a divisão entre as equipes das Regionais para a prevenção
e atuação nos conflitos concretos.

Ao final, foram decididas pelo Ministério Público de Pernambuco, com
alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da Lei
8.625/93, as seguintes  DELIBERAÇÕES:

1) para a SEE-PE:

1.1) encaminhar cópia do fluxo (formulários) estabelecido sobre as
ações dos gestores a serem desenvolvidas a partir de casos de
violência escolar nas unidades escolares;

1.2) encaminhar os nomes das escolas que servirão de projeto piloto e
as ações a serem executadas, bem como cópia dos relatórios das
ações;

1.3) remeter mapa das escolas estaduais localizadas no município de
Recife;

1.4) prazo: até 15 (quinze) dias.

2) para a SEDUC Recife:
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2.1) encaminhar cópia do fluxo do aplicativo EducaGestor, notadamente
acerca do fluxo em questões de violência escolar, na visualização do
gestor e das equipes NEVE e UASE;

2.2) encaminhar os nomes das escolas que servirão de projeto piloto e
as ações a serem executadas, bem como cópia dos relatórios das
ações;

2.3) remeter mapa das escolas municipais localizadas no município de
Recife;

2.4) prazo: até 15 (quinze) dias.

3) À Secretaria Ministerial para as seguintes diligências:

3.1) remeter cópia da ata para os participantes da audiência;

3.2) publicar a ata no Diário Oficial;

3.3) encaminhar cópia do TAP do Projeto Social ESCOLA
RESTAURATIVA para a SEE-PE e para a SEDUC Recife.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando a
Promotora de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Gilka Maria
De Almeida Vasconcelos De Miranda, Promotora de Justiça do
Ministério Público de Pernambuco, por volta das 12h00min, encerro a
presente ata.

Recife, 26 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.471/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.001.471 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1261009 - ANÔNIMA -
COLÉGIO ELO BOA VIAGEM - SUPERLOTAÇÃO 3º ANO
FUNDAMENTAL I

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentai s. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

PORTARIA Nº 01891.001.471/2024
Recife, 31 de julho de 2024

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) o  livre ensino à iniciativa privada, atendidas as condições de
cumprimento das normas gerais da educação nacional, bem como
autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 209-
incisos I e II da CF/1988);

6) denúncia anônima formulada por cidadã(o) por meio da Manifestação
Audívia n. 1261009, em 10.05.2024, narrando possíveis irregularidades
administrativas, incluindo superlotação na turma do 3º Ano Fundamental
I, no âmbito do Colégio Elo - Boa Viagem;

8 )  a  ausênc ia  de  respos ta  aos  Of í c ios  M in i s te r ia i s  n .
01891.001.471/2024-0001 e n. 01891.001.471/2024-0002, destinados à
gestão do Colégio Elo - Boa Viagem.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar ao Colégio Elo - Boa Viagem (confirmar o recebimento do e-
mail pelo destinatário), encaminhando cópias da notícia de fato e da
presente Portaria, e  requisitando pronunciamento resolutivo a respeito,
no prazo de até 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 31 de julho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.269/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.269/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Atendimento Presencial - Luciene Pereira Leite - solicita
transporte escolar para sua filha, estudante com síndrome de down e
deficiência intelectual, para a Escola Municipal Monsenhor Viana.

INVESTIGADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO
RECIFE - SEDUC - PROEDUC
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

PORTARIA Nº 01891.002.269/2024
Recife, 31 de julho de 2024
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1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) a prioridade da oferta no ensino fundamental e na educação infantil
pelos Municípios (art. 211, § 2º, da CF/1988);

6) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado  às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

7) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

8) atendimento presencial, realizado nesta Promotoria de Justiça, em
31.07.2024, à Sra. Luciene Pereira Leite, narrando a ausência de
transporte escolar para sua filha  M. C. V. L., nascida em 19.03.2014, a
qual possui laudo para Síndrome de Down e deficiência intelectual, no
âmbito da Escola Municipal Monsenhor Viana.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora, bem como desta
Portaria de Instauração, e requisitando pronunciamento resolutivo a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de fornecimento de transporte
escolar para a estudante em questão, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 31 de julho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01926.000.242/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01926.000.242/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar a responsabilidade do Prefeito de Olinda e da
Secretária de Educação de Olinda pela prática de atos de improbidade
administrativa que violam os princípios que regem a Administração
Pública

CONSIDERANDO a recalcitrância do Município de Olinda, por sua
Secretária de Educação e Prefeito Municipal, em rescindir os contratos
temporários celebrados à margem de determinação constitucional e
legal, prática que vem se arrastando há mais de uma década, e nomear
os aprovados no concurso público realizado em 2022;

CONSIDERANDO ser fato a resistência em substituir contratados
temporários pela nomeação de concursados para provimento de cargo
efetivo em ano eleitoral, inferindo-se que tal prática deletéria é adotada
em razão da utilização de tais contratações precárias para angariar
simpatizantes e apoio em campanhas eleitorais;

CONSIDERANDO que  a Constituição Federal estabelece que a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração (art. 37, II, da CF), e é bem clara
acerca da prioridade do concurso público;

CONSIDERANDO que a Carta Magna também determina que a
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o próprio Supremo Tribunal Federal já tem
posicionamento pacificado no sentido de que a contratação temporária
por tempo determinado para atendimento a necessidade temporária de
excepcional interesse público deve obediência a conteúdos jurídicos do
art. 37, incisos II e IX, da Constituição Federal e a previsão em lei
municipal de atividades ordinárias e regulares ao serviço público fere a
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o  Município de Olinda, após mais de uma
década sem concurso para os seus quadros de pessoal, realizou um
certame para provimento na área de educação, o qual, segundo
documentos acostados aos autos, foi homologado em julho de 2023,
conforme publicação no Diário Oficial dos
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Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 04/07/2023 (Edição nº
3375), do Termo de Homologação do Resultado Final do CONCURSO
PÚBLICO - Nº 01/2022, de PROVAS e TÍTULOS para provimento de
cargos vagos existentes e cadastro reserva (CR) na Prefeitura Municipal
de Olinda;

CONSIDERANDO que o Ministério Público vem recebendo inúmeras
denúncias de que o Município de Olinda continua com contratações
temporárias a despeito de haver um número considerável de pessoas
aprovadas no último concurso aguardando serem convocadas;

CONSIDERANDO que, nesse contexto, a 4ªPJDCO instaurou o PA nº
01926.000.068/2024;

CONSIDERANDO que em 8/02/2024 foi realizada audiência nas sedes
da Promotorias de Justiça em Olinda com vários agentes municipais,
dentre eles a Secretária de Educação, sra. Edilene Soares das Neves,
representante da Procuradoria Geral do Município e outros, objetivando
mediar a problemática e colher informações para adoção de
providências, caso necessário;

CONSIDERANDO que na referida audiência, a Secretária de Educação
se comprometeu a apresentar, até o dia 29/02/2024, um cronograma
com a previsibilidade das nomeações que iriam ser efetuadas no
exercício de 2024, na oportunidade foi pontuada pela agente pública,
que por se estar no meio do semestre, havia uma dificuldade de
rescindir tais contratações precárias naquele momento. Na oportunidade
a representante do Ministério Público alertou que tais contingências são
inerentes aos anos letivos e que a Secretaria de Educação já deveria ter
equacionado a situação, haja vista que o concurso estava homologado
há algum tempo (doc. 01926.000.068/2024);

CONSIDERANDO que decorrido o prazo, a Secretaria de Educação não
apresentou o cronograma, pediu dilação de prazo em 1/03/2024 (doc.
9203342);

CONSIDERANDO que o Ministério Público vem sendo demandado por
d i v e r s a s  r e p r e s e n t a ç õ e s ,  a p o n t a n d o  a  i l e g a l i d a d e  e
inconstitucionalidade da manutenção de contratações temporárias em
detrimento da nomeação de concursados regularmente aprovados (doc.
9200041). Tais representações são realizadas por diversos canais, na
sede das Promotorias de Olinda, através da Ouvidoria e na Própria
4PJDCO;

CONSIDERANDO que em 14/03/2024 houve audiência na 4PJDCO
com candidatos aprovados, que apontavam irregularidade na
manutenção de contratos temporários, falta de transparência da
administração pública, dificuldade de acesso à administração pública
municipal, ata anexada aos autos (doc. 01926.000.101/2024);

CONSIDERANDO que no bojo do PA nº 01926.000.068/2024 foi
oficiado ao Ministério Público de Contas informando dos fatos e
solicitando informações acerca das providências adotadas por aquela
Corte de Contas (id. 01926.000.068/2024-003);

CONSIDERANDO novas denuncias acerca da manutenção ilegal de
contratados temporários, quando há concursados a serem nomeados e
falta de transparência em tais contratações, via Ouvidoria do MPPE
(docs. 01926.000.120/2024 e 01926.000.118 /2024);

CONSIDERANDO que em 02/04/2024, doc. 920044, é acostado
despacho constatando que o Município não apresentou o cronograma
de nomeações e que mais uma vez o Ministério Público requisita
informações à Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO que em 21/04/2024, novas representações chegam
através da Ouvidoria do MPPE, relatando que contratos temporários são
mantidos em detrimento da nomeação dos

concursados,  requerendo a adoção de providências (doc.
01926.000.159/2024);

CONSIDERANDO que em 02/05/2024 é juntado ao procedimento
certidão do técnico ministerial de que, mais uma vez, a Secretaria de
Educação não atendeu a requisição do Ministério Público, não
encaminhou informações nem cumpriu o acordado;

CONSIDERANDO  a designação de audiência para ouvida da gestão
municipal, notadamente da Secretária de Educação, bem como de
concursados na 4ªPJDCO;

CONSIDERANDO que a Secretária de Educação enviou ofício ao
Ministério Público solicitando o adiamento da audiência designada. No
referido Ofício a Secretária de Educação solicita esclarecimentos por
escrito acerca do que seria tratado, objeto deste procedimento, para a
apresentação de "respostas adequadas";

CONSIDERANDO que tais fatos configuram ofensa aos princípios
basilares que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de gravidade e ferem o
regime democrático de direito, demandando providências judiciais e/ou
extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

RESOLVE, com fulcro no art. 14 e segs. da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, publicada no DOE de 27/02/2019, INSTAURAR o presente
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de investigar os fatos acima
delineados e apurar a responsabilidade do(s) agente(s) público(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo:
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1. Expeça-se ofício ao Prefeito de Olinda, Sr. Lupércio Carlos do
Nascimento e à Secretária de Educação do Município de Olinda, Sra.
Edilene Soares das Neves para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem esclarecimentos acerca da recalcitrância e reiteradas
ausências de respostas a diversos requisitórios ministeriais, bem como
que apresentem justificativas acerca da não nomeação dos candidatos
aprovados no concurso público para os cargos de professor da rede de
ensino municipal, tendo em vista a persistência de contratados
temporários indevidamente, juntando a documentação que julgar
pertinente para provar suas alegações;

2. A remessa de cópia desta portaria:

a) por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

b) ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TCE/PE, para as
medidas que seu representante entender cabíveis e pertinentes no
âmbito de suas atribuições; Após providências acima determinadas,
voltem-me os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Olinda, 01 de agosto de 2024.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.109/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01979.000.109/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998, sem prejuízo da art. 17 da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a tramitação da Notícia de Fato registrada a partir do
recebimento de ofício oriundo da 1ª PJDC Paulista noticiando
irregularidades quanto ao não uso de câmeras (bodycam's) pelos
policiais militares quando da realização de diligências policiais que
apreenderam em flagrante adolescentes nesta cidade de Paulista/PE;

CONSIDERANDO que, instado a se manifestar, o 17º BPM enviou o
ofício n.º 13 /PMPE/17BPM, relatando, em  suma, como se dá o
procedimento de uti l ização das câmeras policiais e qual os
direcionamentos repassados aos policiais acerca do uso das câmeras;
que o procedimento de utilização das bodycam's é regido pela Instrução
Normativa do Comando Geral n.º 533, de

PORTARIA Nº 01979.000.109/2024
Recife, 21 de julho de 2024

outubro de 2022; que desde o ano anterior os policiais têm recebido
capacitações para o uso dos equipamentos e; que os policiais militares
envolvidos nas ocorrências estão sendo investigados em procedimento
administrativo disciplinar sumário;

CONSIDERANDO o expediente recebido via SEI MPPE NUP:
19.20.1060.0006246 /2024-73 do CAO Defesa Social, com orientação
no sentido do que estabelece o Suplemento Normativo Nº 533 de 13
Outubro de 2022/PMPE, o qual preceitua que as bodycam's devem estar
ligadas durante todo o serviço, entretanto sendo acionadas para a
captura de imagens e áudios quando empenhadas em ocorrências,
conforme o Art. 19 aduz: "Art. 19 O equipamento deverá ser mantido
ligado durante todo o serviço, devendo ser acionado para captura de
áudio e vídeo no momento do empenho da ocorrência, conforme
determinado no Procedimento Operacional Padrão – POP, que será
elaborado e atualizado pela 8ª Seção do Estado-Maior Geral da PMPE";

CONSIDERANDO os termos do Expediente nº 01956.000.002/2024-
0026 da 1ª PJDC Paulista, convidando para participação em audiência a
ser realizada sobre o assunto, em procedimento que tramita na
Curadoria da Infância;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, as políticas públicas, inclusive no controle externo da
atividade policial e, assim, consubstanciar a adoção de eventuais
medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos problemas
apontados.

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de identificar e acompanhar as políticas públicas de
segurança voltadas para o correto uso das câmeras corporais pelos
Policiais Militares durante as ocorrências no Município de Paulista/PE,
com a autuação e registro das peças oriundas dos autos enunciados.

Ademais, determino:

I - Remessa de cópia da presente Portaria à Sub-procuradoria Geral
para Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

II -Aguardem os autos em cartório até a data da realização da audiência
com a 1ª PJDC Paulista;

III - Com a juntada de cópia da ata de audiência, voltem os autos
conclusos. Cumpra-se.

Paulista, 21 de julho de 2024.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.660/2023 — Procedimento Preparatório
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.001.660/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Notícia de descumprimento das exigências contratuais do
Termo de Referência em Processo Licitatório - Elaboração de Projeto
Executivo de Engenharia para Contenção de Encostas e Urbanização
em Áreas de Risco, na cidade do Recife/PE – Fase 01, 02 e 03, bem
como favorecimento ilícito e projetos superdimensionados.

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que tramitou nesta Promotoria Notícia de Fato,
consubstanciada na Manifestação Audívia nº 1071039, registrada por
noticiante anônimo, narrando, em apertada síntese, acerca do
descumprimento das Exigências Contratuais do Termo de Referência
em Processo Licitatório referente ao projeto intitulado “ELABORAÇÃO
DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA CONTENÇÃO DE
ENCOSTAS E URBANIZAÇÃO EM ÁREAS DE RISCO, NA CIDADE DO
RECIFE/PE – FASE 01, 02 e 03” e que  “as três fases do projeto
mencionado estão divididas em 3 lotes, resultando, portanto, em 3
contratos distintos, um para cada lote. No total, estão em vigor 9
contratos relacionados às Fases 01, 02 e03” e que de acordo com a
notícia as empresas ganhadoras não cumpririam as exigências
estabelecidas quanto à quantidade de sondagens por seção transversal
e de ensaios de laboratório a partir de amostras coletadas, o que
afetaria os principais produtos a serem entregues quanto aos estudos
geotécnicos;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o presente procedimento
com fins de apurar as irregularidades narradas ainda não permitem uma
descrição adequada das condutas subsumíveis à Lei nº 8.429/92,
especialmente no que diz respeito à possível prática de atos de
improbidade e, ainda,

como os argumentos são extremamente técnicos e com a recente
chegada de documentação do CREA, torna-se imprescindível a
elaboração de LAUDO TÉCNICO pelo GEMAT/MPPE. Inclusive, o laudo
já foi solicitado e aguarde-se o respectivo envio aos autos, motivo pelo
qual houve a necessidade de instauração do presente INQUÉRITO
CIVIL para finalizar a análise do noticiado.

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. Encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;

2. Remeta-se ao GEMAT a documentação enviada pelo CREA no
sentido de subsidiar o laudo técnico solicitado por esta PJ;

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Natalia Maria Campelo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.001.098/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 50/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 05/2024-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar o possível
funcionamento irregular e ocupação de espaço público, rua Sanção, nº
80, bairro de Boa Viagem, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada

PORTARIA Nº 02009.001.098/2023
Recife, 29 de julho de 2024
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no Diário Oficial de 28/02/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível funcionamento irregular e
ocupação de espaço público, rua Sanção, nº 80, bairro de Boa Viagem,
Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias
para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta,
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos
da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Cumpra-se Despacho anterior;

Recife, 29 de julho de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.001.159/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 34/2024–20ª  PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 11/2024-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível ausência de serviços
públicos por parte dos órgãos municipais responsáveis, na Comunidade
do Papelão, localizada na Avenida Capibaribe, no bairro de Santo
Antônio, nesta cidade, ocasionado cúmulo de lixo, bueiros abertos,
sujeiras e entulhos nos passeios públicos, afetando a mobilidade dos
transeuntes;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 02009.001.159/2023
Recife, 31 de julho de 2024

PÚBLICO, a fim de investigar possível ausência de serviços públicos por
parte dos órgãos municipais responsáveis, na Comunidade do Papelão,
localizada na Avenida Capibaribe, no bairro de Santo Antônio, nesta
cidade, ocasionado cúmulo de lixo, bueiros abertos, sujeiras e entulhos
nos passeios públicos, afetando a mobilidade dos transeuntes, e, dessa
forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;

II – cumpra-se despacho de 23 de julho de 2024, o qual determina a
expedição de ofício à SECON, para que, no prazo de 20 (vinte) dias,
encaminhe a esta Promotoria de Justiça informações acerca do
cumprimento do que fora acordado em termo de audiência realizada em
20 de maio de 2024  (Evento 0037 do SIM);

III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – deixo de comunicar ao noticiante acerca da instauração do presente
procedimento em face do anonimato da notícia de fato.

Recife, 31 de julho de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.691/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.691/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.691 /2024, na qual se relata que a empresa Amil Assistência
Médica Internacional S/A estaria negando autorização para a realização
de cirurgia de abaixamento endoanal;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos

PORTARIA Nº 02053.000.691/2024
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e
a proteção de seus interesses econômicos e a melhoria de sua
qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º, Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa Amil
Assistência Médica Internacional S/A para investigar indícios de
negativa de autorização para a realização de cirurgia de abaixamento
endoanal, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - oficie-se ao denunciante, Sr. ADONIAS ANDRÉ DA COSTA JÚNIOR,
solicitando que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se
quanto às informações e documentos encaminhados pela operadora de
saúde Amil Assistência Médica Internacional S/A (de 02/05/2024 - cópia
em anexo);

2 - diligencie o Cartório no sentido de verificar a existência de eventuais
reclamações em face da empresa Amil Assistência Médica Internacional
S/A, nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo à "negativa de
cirurgia de abaixamento endoanal".

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.217/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.217/2024
OBJETO: OBRA ILEGAL NA RUA GIRASSOL, EM CANDEIAS /
EXTRAVASAMENTO DE ESGOTO NA AV. ABDO CABUS, EM
FRENTE AO NOVO CONDOMÍNIO ECOVILLA CANDEIAS

PORTARIA Nº 02141.000.217/2024
Recife, 15 de julho de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de OBRA ILEGAL
NA RUA GIRASSOL, EM CANDEIAS / EXTRAVASAMENTO DE
ESGOTO NA AV. ABDO CABUS, EM FRENTE AO NOVO
CONDOMÍNIO ECOVILLA CANDEIAS

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, informo que decorreu o prazo
estipulado no ofício ministerial em referência sem a chegada de
resposta (última reiteração) ao supracitado documento REF: OF
02141.000.217/2024- 0006. Solicito a marcação de audiência com os
órgãos responsáveis;

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de julho de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo
Promotora de Justiça.
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



44Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 02 de agosto de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.245/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.245/2024

OBJETO: PONTO DE DEPÓSITO DE LIXO A CÉU ABERTO
(DETRITOS DIVERSOS, INCLUINDO PRODUTOS QUÍMICOS E
RESÍDUOS HOSPITALARES) na 1ª Travessa Maria do Carmo de
Almeida, em Jardim Piedade

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de PONTO DE
DEPÓSITO DE LIXO A CÉU ABERTO (DETRITOS DIVERSOS,
INCLUINDO PRODUTOS QUÍMICOS E RESÍDUOS HOSPITALARES)
na 1ª Travessa Maria do Carmo de Almeida, em Jardim Piedade;

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, informo que decorreu o prazo
estipulado no ofício ministerial em referência sem a chegada de
resposta (última reiteração) ao supracitado documento REF: OF
02141.000.245/2024- 0009. Solicito a marcação de audiência com os
órgãos responsáveis;

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para

PORTARIA Nº 02141.000.245/2024
Recife, 15 de julho de 2024

conhecimento;5. a comunicação do teor da presente Portaria ao
Conselho Superior do Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.252/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.252/2024

OBJETO: RISCOS À CIRCUNVIZINHANÇA (COM ATAQUES JÁ
OCORRIDOS)

CAUSADOS POR VÁRIOS CACHORROS DAS RAÇAS PITBULL E
DOBERMANN QUE
FOGEM, COM CONTÂNCIA, DA CASA DE SEU DONO (conhecido
como &quot;Óris&quot; e residente em casa de muro baixo (ao lado de
uma casa de primeiro andar), localizada no ACAMPAMENTO ANTÔNIO
NASCIMENTO (sito próximo ao posto Ecoposto, na BR-232 (entra na
Rua do Bar da Charque, passa uma mata e continua. Acampamento fica
nas proximidades da
antena da Rádio Clube), em Manassu

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 02141.000.252/2024
Recife, 15 de julho de 2024
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de RISCOS À
CIRCUNVIZINHANÇA (COM ATAQUES JÁ OCORRIDOS) CAUSADOS
POR VÁRIOS CACHORROS DAS RAÇAS PITBULL E DOBERMANN
QUE FOGEM,  COM CONSTÂNCIA ,  DA  CASA DE SEU
DONO(conhecido como &quot;Óris&quot; e residente em casa de muro
baixo (ao lado de uma casa de primeiro andar),localizada no
ACAMPAMENTO ANTÔNIO NASCIMENTO (sito próximo ao posto
Ecoposto, na BR-232(entra na Rua do Bar da Charque, passa uma mata
e continua. Acampamento fica nas proximidades da antena da Rádio
Clube), em Manassu;

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o que decorreu o prazo
estipulado no ofício ministerial em referência sem a chegada de
respos ta ( re i te ração)ao  suprac i tado  documento  REF:  OF
02141.000.252/2024-0003.

Solicito a marcação de audiência com órgãos responsáveis;3. Informe-
se à Parte Interessada sobre a instauração do presente procedimento
informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.455/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.455/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar possíveis irregularidades na Escola Municipal Sálvio
Santos Farias.

INVESTIGADO:  Secretaria Municipal de Educação.

REPRESENTANTE: Anônimo.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio

PORTARIA Nº 02144.000.455/2023
Recife, 1 de agosto de 2024

eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

a) Diante do ataque hacker sofrido pelo Município de Jaboatão dos
Guararapes, o que impossibilita que as Secretarias tenham acesso aos
seus sistemas,  defiro a dilação de prazo solicitada.

b) Oficie-se à SE para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de agosto de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02232.000.262/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  C / C  R E C O M E N D A Ç Ã O

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02232.000.262 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça, com atribuição criminal, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, notadamente nos termos dos arts. 127 e 129,
inciso III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da
Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; art. 5o, parágrafo único,
inciso IV, da Lei Complementar n. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio;

CONSIDERANDO que confere ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República e o art. 5o, inciso I, da Lei
Complementar n. 75/1993;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1o da Resolução n.
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Órgão
Ministerial, através do Ofício n. 40/2024/DELESP/DREX/SR/PF/PE, de
lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Alessandro Rodrigues Batista,
Delegado da Polícia Federal, o qual solicitou ao Procurador Geral do
MPPE, na qualidade de fiscal da lei e coordenador das Promotorias no
âmbito estadual, gestões no sentido de difundir aos membros do
Ministério Público a necessidade de recomendação aos entes
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públicos (notadamente prefeituras) que somente autorizem a realização
de eventos sociais privados como carnaval, shows, boates e
estabelecimentos congêneres, assim como que nas contratações direta
de segurança privada com o poder público que em seus editais
licitatórios seja exigida como condição de contratação com o poder
público o seguinte:

a) apresentação por parte da empresa interessada de documento que
comprove que a segurança contratada do evento social, da casa de
shows, da boate e do estabelecimento congênere será feita por empresa
especializada ou serviço orgânico de segurança, devidamente
autorizado a funcionar pela Polícia Federal, independentemente de se
tratar de vigilância armada ou desarmada;

b) apresentação de documentos que comprovem que os vigilantes que
atuarão no evento social estejam devidamente habilitados e registrados
na Polícia Federal com carteira nacional de vigilante atualizada, válida e
regularmente contratados pela empresa especializada ou serviço
orgânico de segurança que prestará o serviço.

CONSIDERANDO ainda que, segundo o mencionado ofício, a atuação
da Polícia Federal como órgão responsável pela autorização, controle e
fiscalização das atividades de segurança privada não se confunde com
as atribuições dos demais órgãos públicos quanto à autorização para
realização de eventos sociais, assim como quanto à autorização de
funcionamento de diversos estabelecimentos que, rotineiramente, fazem
uso de segurança privada, tais como casas de shows, boates, eventos
carnavalescos, arenas, ginásios e demais locais públicos ou privados;

CONSIDERANDO que são as Prefeituras Municipais que exercem papel
preponderante quanto à autorização de funcionamento de casas de
shows, boates e estabelecimentos congêneres, além de autorizarem
eventos sociais, assim considerados aqueles que reúnam pessoas com
o mesmo objetivo e possuam duração delimitada no tempo, realizados
em estádios, ginásios, exposições, espaços culturais, arenas ou outros
locais, públicos ou privados;

CONSIDERANDO que cabe aos agentes públicos responsáveis pela
gestão de recursos públicos não apenas a obediência aos princípios
constitucionais, como também a abstenção da prática de quaisquer dos
atos considerados como ímprobos e exemplificados na Lei Federal n.
8.429/92, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais
extrajudiciais tendentes à responsabil ização;

CONSIDERANDO que o art. 5o, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vedado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados
do vício de ilegalidade, sujeitando-se o mesmo à responsabilização civil,
penal e administrativa;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando à preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os Poderes Públicos promovam as medidas
necessárias à garantia e ao respeito à Constituição da República e às
normas infraconstitucionais, consoante prevê o art. 5o, parágrafo único,
inciso IV, da Lei Complementar n. 12/1994 e do art. 27, parágrafo único,
inciso

IV, da Lei n. 8.625/1993;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
objetivo específico de realizar o acompanhamento e a fiscalização na
contratação de empresas de segurança privada pela edilidade para
atuação nos eventos municipais,  RECOMENDANDO, desde logo, ao
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELO
JARDIM que:

I. Apenas contrate empresas que possuam autorização formal da Polícia
Federal para realizar a segurança em eventos eventos sociais, eventos
carnavalescos, festas juninas e demais festas promovidas pelo
Município;

1. A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários quanto às providências solicitadas e poderá implicar a
adoção de todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis,
necessárias à sua implementação por este Órgão Ministerial.

II. Inclua em todos os próximos editais de processos licitatórios
destinados à contratação de empresa de segurança a seguinte
exigência:

a) Apresentação de documentos que comprovem que a segurança do
evento social, show, eventos carnavalescos, festas juninas e de
estabelecimento congênere será feita por empresa especializada ou
serviço orgânico de segurança, devidamente autorizados a funcionar
pela Pol íc ia Federal  e em si tuação regular  perante esta,
independentemente de se tratar de vigilância armada ou desarmada (a
consulta acerca da regularidade de uma empresa de segurança privada
j u n t o  à  P o l í c i a  F e d e r a l  p o d e  s e r  r e a l i z a d a  n o  l i n k :
https://servicos.pf.gov.br/pgdwebcertificado/public/pages/empresa/
consultarSituacaoEmpresa.jsf).

2. ADVERTÊNCIA:

ADVIRTO a todos os destinatários que, além do caráter informativo para
orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e
de improbidade administrativa, em caso de descumprimento (STJ. AgInt
no REsp. 1618478, j. 08/06/17; TJPE – Apelação 427690- 60000033-
21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16).

Outrossim, urge salientar que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

DELIBERAÇÕES FINAIS:

Por fim, determino à Secretaria desta Promotoria de Justiça que remeta
cópia desta portaria, por meio eletrônico:

a) Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Belo Jardim/PE,
para conhecimento e cumprimento, devendo, inclusive, informar, no
prazo de 5 (cinco) dias, a este Parquet, via meio eletrônico, acerca do
acatamento da determinação aqui contida, bem como se existe licitação
em curso para contratação de equipe de segurança para os eventos
futuros a serem promovidos pelo município;

b) À 104ª Circunscrição Policial - Delegacia de Polícia Civil de Belo
Jardim/PE para conhecimento;

c) Ao 15º BPM para conhecimento;

d) Ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO Patrimônio
Público, para conhecimento e registro, e à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos do Ministério
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Público, para fins de publicação no Diário Oficial;

e) À Delegacia da Polícia Federal, para fins de conhecimento e registro;

f) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Cumpra-se.

Belo Jardim, 31 de julho de 2024.

Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Procedimento nº 02252.000.048/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02252.000.048/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento no artigo 129,
inciso III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual do Estado de Pernambuco; no artigo 8º, parágrafo
1º, I, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com base na Notícia de Fato
SIM n° 02252.000.042/2023, instaurar

INQUÉRITO CIVIL, o qual contará com as seguintes descrições:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que segundo o art. 225 da Constituição Federal,
todas as pessoas têm o “direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, entendido esse como o “conjunto de condições, leis, influências
e interações de ordem física, química e biológica, que permite , abriga e
rege a vida em todas as suas formas”( art. 225, caput da CF/88 e art. 3º,
I, da Lei nº 6.938/81), impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações”;

CONSIDERANDO que o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito difuso por excelência, de caráter transindividual,
indivisível e intergeracional;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a  N o t í c i a  d e  F a t o  S I M  n °
02252.000.048/2023, instaurada para averiguar representação oriunda
do Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Agricultura e Meio
Ambiente do Estado de Pernambuco – SINTAPE, cujo conteúdo, em
síntese, versa sobre a construção de um aterro sanitário privado no
município de Afogados da Ingazeira-PE sem o devido licenciamento
ambiental;

PORTARIA Nº 02252.000.048/2023
Recife, 1 de agosto de 2024

CONSIDERANDO que foi expedido ofício à CPRH para manifestação
acerca do caso, cuja resposta constou do ofício DPR nº 591/2022, a
qual encaminhou a Nota Técnica NAIA nº 09/2022;

CONSIDERANDO que o inquérito civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1° da
Resolução n° 23/2007, do CNMP);

CONSIDERANDO que o objeto da presente Notícia de Fato não restou
equacionado devido os fatos ainda persistirem, sendo necessária a
continuidade da atuação ministerial, com vistas a obter a solução da
questão.

RESOLVO:

INSTAURAR Inquérito Civil para apurar os fatos e determino as
seguintes diligências iniciais:

1. Autue-se e registre-se a presente Portaria, assinalando como objeto:
“Averiguar supostas irregularidades na implantação de aterro sanitário
em Afogados da Ingazeira/PE, objeto de licenciamento ambiental
perante a Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, sob o nº
4.929/2022”;

2. Oficie-se a Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, solicitando,
no prazo de 30 (trinta), informações atualizadas da situação de
regularidade do aterro sanitário de Afogados da Ingazeira/PE, o qual é
objeto do Processo CPRH nº 4.929/2022, requerendo ainda o envio de
cópia integral dos autos do referido processo administrativo de
licenciamento ambiental.

A fim de ser observado o art. 9º, da Resolução nº 23, do CNMP, deve
ser realizado o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para
conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após
o seu transcurso, resguardado o direito a prorrogação por igual período,
quantas vezes forem necessárias, à vista da imprescindibilidade da
realização ou conclusão de diligências.

Por fim, comunique-se, por meio eletrônico, acerca do teor da presente
portaria ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente– CAOMA,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Afogados da Ingazeira/PE, 01 de agosto de 2024.

DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça Titular da 2ª de Afogados da Ingazeira/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02271.000.058/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 02271.000.058/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º,

PORTARIA Nº 02271.000.058/2024
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da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; na Lei Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução
CSMP nº 003/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Procedimento Preparatório com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: O Campus de Surubim abriu edital (PORTARIA CONJUNTA
SAD/UPE Nº 60 DO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023) para temporário
na área de economia, mesmo após a homologação do concurso para
efetivo. Invés do processo simplificado, a UPE deveria ter nomeado o
próximo candidado da lista de espera do concurso de economia de
efetivo (que foi homologado no dia 28 de dezembro de 2022). Processo
simplificado é para situações de excepcionais, que não possui professor
efetivo para nomeação. E esse não é o caso da UPE. Logo, faço essa
denúncia da ocorrência de preterição em relação aos candidados que
estão na lista de espera no concurso de efetivo em economia.

INVESTIGADO:

Por fim, os elementos apresentados até então ainda são insuficientes
para identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio do presente procedimento
preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17, ambos da
Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que
DETERMINO:

a-) Oficie-se o Campus da UPE em Surubim para que informe
detalhadamente se há atualmente algum cargo temporário na função de
professor com perfil de atuação em: Empreendedorismo, Fundamentos
de administração, fundamentos de marketing, fundamentos de economia
e contabi l idade, gestão f inanceira, processos de negócios,
administração e integração de sistemas, auditoria e gestão de pessoas,
visto que já houve concurso homologado. Remeta-se a cópia da
documentação do vínculo dos professores que estão exercendo este
cargo.

Cumpra-se.

Surubim, 30 de julho de 2024.

Gabriela Lima Lapenda Figueiroa Calado,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02480.000.279/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02480.000.279/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público,
promover as ações cabíveis para a proteção do patrimônio público, nos
termos do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade,

PORTARIA Nº 02480.000.279/2023
Recife, 31 de julho de 2024

Moralidade e Eficiência, nos termos do artigo 37, caput da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatór io n°
02480.000.279/2023 que trata da existência de imóvel abandonado e
avançado processo de deterioração, causando transtornos aos vizinhos
e risco a saúde pública;

CONSIDERANDO que a situação afeta diretamente o meio ambiente, a
ordem urbana e consequentemente direitos coletivos e interesses
difusos;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos e o meio ambiente, devendo promover as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, instituído pela Lei nº 7.347/85, é
o meio procedimental adequado para a coleta de elementos probatórios
destinados a instruir eventual ação voltada para a tutela de atos lesivos
ao meio ambiente e ao direito coletivo;

CONSIDERANDO o teor do art. 15, inciso II, da Resolução RES-CSMP
n° 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

RESOLVE,

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAO - Centro de Apoio Operacional e à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos do MPPE, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

2) Comunique-se a presente providência ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
- CGMP;

3) Seja oficiada a Procuradoria-Geral do Município de Serra Talhada
para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente informações atualizadas
do procedimento administrativo instaurado para a resolução objeto
destes autos.

Cumpra-se.

Serra Talhada, 31 de julho de 2024.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02782.000.094/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02782.000.094/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo
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Recife, 1 de agosto de 2024
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CHEFE DE GABINETE
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(Presidente)
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art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02782.000.094 /2024, na qual se relata que a empresa Loja Glow Up
(Oliveira e Oliveira Negócios Digitais) estaria negando a realização de
reembolso por compra cancelada;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, Código de
Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa Loja
Glow Up (Oliveira e Oliveira Negócios Digitais) para investigar indícios
de irregularidades na realização de reembolso por compra cancelada,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 - certifique o Cartório desta Promotoria de Justiça sobre a existência
de eventuais reclamações em face da empresa Loja Glow up (Oliveira e
Oliveira Negócios Digitais), nos últimos 12 (doze) meses, com objeto
relativo à "negativa de reembolso por compra cancelada", conforme os
fatos relatados na reclamação;

2 - oficie-se ao representante legal da empresa Loja Glow up (Oliveira e
Oliveira Negócios Digitais), com reiteração ao disposto no Ofício nº
02782.000.094/2024-0001 (cópia em anexo), solicitando que, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se quanto aos fatos descritos
na denúncia (cópia em anexo);

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL Nº 01703.000.099/2024

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O Exmo. Promotor de Justiça da Comarca de Saloá/PE, FAZ SABER
aos que o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que torna
pública a decisão de ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº
01703.000.099/2024, instaurado nesta Comarca para apurar
informações contidas no relatório de Auditoria do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco (Processo nº 1728373-5), exercício 2015,
averiguando desta forma a existência no mês de dezembro de 2014, de
acúmulo ilegal de cinco vínculos públicos pela SRA. ALDA LUCIA
SEVERIANO LOPES, com base em testes realizados no Sistema
Sagres Pessoal, e posto que infrutíferas as diversas tentativas de
contato com os interessados e a impossibilidade de destinação física de
notificação contendo a decisão objeto deste edital, ficam os(as)
interessados(as) cientificados(as) de que poderá apresentar recurso, no
prazo legal, ao Conselho Superior do Ministério Público. Cópia deste
expediente deverá ser afixada no quadro de avisos sede da Promotoria
de Justiça de Saloá, pelo prazo de 15 (quinze) dias, na Rua 21 de abril,
nº 42, Centro – Saloá/PE. Eu, Ana Alice Gueiros Vilela, Auxiliar
Administrativo, digitei esse edital.

Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa
Promotor de Justiça

EDITAL Nº EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Recife, 1 de agosto de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.323/2023 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.323/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a fiscalização conjunta realizada pelo ANP e IPEM
onde se  constatou que o Posto Xingu LTDA tinha bicos abastecedores
com vazamento,  iluminação do dispositivo danificada, dispositivo pré-
determinador com litro incorreto, e erro na volumetria superior ao
admitido;

CONSIDERANDO que o despacho que designou audiência para
11/10/23 não foi cumprido;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e

INQUÉRITO CIVIL Nº 02053.001.323/2023
Recife, 31 de julho de 2024
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Fernanda Henriques da Nóbrega
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segurança e a proteção de seus interesses econômicos e a melhoria de
sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, incisos I e IV, do CDC - “a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos" e "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto investigar  suposta ilegalidade
perpetrada pelo Posto Xingu LTDA, em razão de " bicos abastecedores
com vazamento, iluminação do dispositivo danificada, dispositivo pré-
determinador com litro incorreto,  e erro na volumetria superior ao
admitido", devendo o Cartório da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa
do Consumidor de Recife adotar as seguintes providências iniciais:

1 - c o m u n i q u e - s e , e m m e i o eletrônico, a instauração do
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corre

2 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

3 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça;

4-  Cumpra-se despacho datado de 20/09/2023;

Cumpra-se.

Recife, 31 de julho de 2024

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.668/2023 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL
Inquérito Civil 02053.001.668/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a NF 02053.001.668/2023, distribuída à 16 PJ

INQUÉRITO CIVIL Nº 02053.001.668/2023
Recife, 1 de agosto de 2024

Consumidor, denunciando indícios de cancelamento unilateral irregular
de plano de saúde coletivo por adesão (Sul América // Qualicorp).

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, incisos I e IV, do CDC - “a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos" e "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto investigar suposta ilegalidade perpetrada
pela Sul América // Qualicorp,  em razão de "indícios de cancelamento
unilateral irregular de plano de  saúde coletivo por adesão", devendo o
Cartório da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de
Recife adotar as seguintes providências iniciais:

1 - c o m u n i q u e - s e , e m m e i o eletrônico, a instauração do
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corre

2 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

3 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça;

4- Encaminhe-se resposta da QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS S. A. à noticiante para pronunciamento. Prazo 10 dias
úteis.

Cumpra-se.

Recife, 01 de agosto de 2024

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

DESPACHOS Nº Extrato referente à semana de 29 de julho a 01 de
agosto de 2024
Recife, 1 de agosto de 2024
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Recife, 01 de agosto de 2024.

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 29 de julho a
01 de agosto de 2024. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe a lei federal n° 14.133/2021.

CONTRATOS

Contrato MP n° 042/2024. Objeto: Constitui objeto do presente contrato
o fornecimento de materiais de consumo em geral - limpeza, conforme
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo
I) do Edital do citado Processo Licitatório, Proposta de Preços da
CONTRATADA, independentemente de transcrição, além da descrição
de quantitativos constantes da nota de empenho anexada a este
instrumento. Contratada: GB COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 39.967.316/0001- 2. Valor: O valor do contrato é de
R$ 149.591,25 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e noventa e um
reais e vinte e cinco centavos. Dotação Orçamentária: Ação: 4368 -
Gestão das Atividades da PGJ; Sub-Ação: 0000 - Outras medidas;
Fonte de recursos: 0500 - Recursos não vinculados de Impostos;
Elemento de despesa: 3.3.9.0.30 - Material de Consumo; Nota de
Empenho: 2024NE001127. Vigência: Será de 12 (doze) meses, a partir
de 26 de julho de 2024. Recife, 01 de agosto de 2024. Hélio José de
Carvalho Xavier

Contrato MP n° 044/2024. Objeto: contrato o fornecimento de gás de
cozinha (GLP), para a Procuradoria Geral de Justiça, conforme
especificado no Termo de Referência - ANEXO I do Edital do citado
Processo Licitatório. Contratada: J M VIEIRA - COMÉRCIO DE GÁS E
ÁGUA, inscrita no CNPJ sob o no 33.965.309/0001-75. Valor: O valor
contratado de R$ 8.639,28 (oito mil, seiscentos e trinta e nove reais e
vinte e oito centavos. Dotação Orçamentária: Ação: 4368 - Gestão das
Atividades da PGJ; Sub-Ação: 0000 - Outras medidas; Fonte de
recursos: 0500 - Recursos não vinculados de Impostos; Elemento de
despesa: 3.3.9.0.30 - Material de Consumo; Nota de Empenho:
2024NE001140. Vigência: Será de 12 (doze) meses, a partir de 31 de
julho de 2024. Recife, 01 de agosto de 2024. Hélio José de Carvalho
Xavier

TERMOS DE AJUSTE DE CONTAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS MP N° 026/2024 firmado entre o
Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio da Procuradoria
Geral de Justiça e a Empresa Inove Terceirização de Serviços LTDA,
CNPJ: 12.778.433/0001-51. Objeto: viabilizar amparo legal, fulcrado no
art. 149, da Lei n° 14.133/21, a fim de possibilitar a quitação do débito
relativo às férias de julho/2024 decorrente de obrigações do Contrato
29/2021, a título indenizatório, no valor de R$ 181.549,30 (cento e
oitenta e um mil quinhentos e quarenta nove reais e trinta centavos).
Dotação Orçamentária: Natureza de despesa: 339093 - Sub-Ação: 4368
- Gestão das Atividades da PGJ Subação: 0000 - Outras Medidas Fonte
de Recursos: 0500 - Recursos não vinculados de Impostos Elemento da
Despesa: 3.3.9.0.93 - Indenizações e Restituições Nota de Empenho no
2024NE001130. Recife, 01 de agosto de 2024. MARCOS ANTÔNIO
MATOS DE CARVALHO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS MP N° 027/2024 firmado entre o
Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio da Procuradoria
Geral de Justiça e o Centro de Integração Empresa Escola de
Pernambuco, CNPJ: 10.998.292/0001-57. Objeto: viabilizar amparo
legal, fulcrado no art. 149, da Lei n° 14.133

/21, a fim de possibilitar a quitação do débito, a título indenizatório,
referente ao pagamento do Programa Aprendiz Legal do mês de
maio/2024, no valor total de R$ 6.421,29 (seis mil, quatrocentos e vinte
e um reais e vinte e nove centavos). Dotação Orçamentária: Ação: 4089
- Desenvolvimento das Competências de Membros e Servidores do
MPPE Subação: 0000 - Outras Medidas Fonte de Recursos: 0500 -
Recursos não vinculados de Impostos Elemento da Despesa: 3.3.9.0.93
- Indenizações e Restituições Nota de Empenho no: 2024NE001134.
Recife, 01 de agosto de 2024. HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO 0554.2024.CPL.PE.0020.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0554.2024.CPL.PE.0020.MPPE, cujo objeto consiste na contratação de
empresa para fornecimento de materiais de consumo em geral -
EXPEDIENTE, tendo como vencedora a empresa BML COMERCIAL
L T D A ,  C N P J . :  1 1 . 2 9 2 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 2 2 ,  L O T E  1  ( C O T A
PRINCIPAL/RESERVADA), no valor global de R$ 57.794,80 (cinquenta
e sete mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), com
uma economicidade de 37,9%, atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 31 de julho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PROCESSO ELETRÔNICO
0554.2024.CPL.PE.0020.MPPE
Recife, 31 de julho de 2024

CENTRAL DE INQUÉRITOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DO PAULISTA

EDITAL Nº 001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE ÓRGÃOS E
ENTIDADES JUNTO À CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA

Os Promotores de Justiça da Central de Inquéritos de Paulista,
representados pela 7ª Promotora de Justiça Criminal da Cidade de
Paulista/PE, Dra. Jul ieta Maria Batista Pereira de Oliveira,
Coordenadora da Central de Inquéritos de Paulista e Coordenadora
Administrativa das Promotorias de Justiça de Paulista, no uso de suas
atribuições legais, e, em atendimento ao disposto na INSTRUÇÃO
NORMATIVA PGJ Nº 06/2022, datada 13 de abril de 2022 e publicada
no Diário Oficial em 18 de abril de 2022, a qual disciplina o
cadastramento, junto ao Ministério Público do Estado de Pernambuco,
de entidades que possam ser beneficiadas com bens ou valores obtidos
por meio de mecanismos de consenso no âmbito do acordo de não
persecução penal, torna público o presente processo de cadastramento
de órgãos e entidades mediante as condições a seguir estabelecidas.

 DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
O presente chamamento tem por objetivo oportunizar a órgãos e
entidades a apresentação de pedidos de entidades que possam ser
beneficiadas com bens ou valores obtidos por meio de mecanismos de
consenso no âmbito do acordo de não persecução penal, passando a
compor o cadastro estadual disponível aos(às) membros(as) do
Ministério Público de

EDITAL Nº 001/2024 - CENTRAL DE INQUÉRITOS DO PAULISTA
Recife, 29 de julho de 2024
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Pernambuco que, dentro de sua independência funcional, poderão
destinar bens e valores, a fim de promover direitos sociais de notório
interesse público, priorizando as iniciativas no local do dano.

 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do cadastramento as pessoas jurídicas e os órgãos
da administração pública, direta ou indireta, ainda que sem
personalidade jurídica e as pessoas jurídicas de direito privado que
tenham como objetivo principal, no seu estatuto e por intermédio de
suas atividades, a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos,
individuais homogêneos e individuais indisponíveis, desde que atendam
aos requisitos presentes neste edital, sem prejuízo de outras exigências
consideradas cabíveis pelo(a) membro(a) oficiante, no momento da
seleção do beneficiário dos bens ou recursos disponíveis.

Os interessados deverão requerer sua inscrição por meio de
peticionamento eletrônico, juntando o Formulário (Anexo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA PGJ Nº 06/2022 publicada em 13 de abril de 2022),
assinado por representante legalmente habilitado, bem como
acompanhado de cópias com autenticação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado, nos termos da
lei, com a identificação do cartório e transcrição dos registros no próprio
documento ou certidão;

II - caso se trate de uma fundação, esta deverá apresentar cópia da
escritura pública de instituição, devidamente registrada em cartório da
comarca de sua sede e comprovante de aprovação do estatuto pelo
Ministério Público;

III - cópia da ata da eleição da diretoria em exercício, registrada em
cartório;

IV - cópia da inscrição atualizada no Cadastro Nacional das Pessoas
Jurídicas – CNPJ, do Ministério da Fazenda;

V - atestado ou declaração de que a entidade está em pleno e regular
funcionamento, incluindo certidões negativas fiscais;

VI  -  o projeto especificando a finalidade da destinação dos bens ou
valores;

VII - dados bancários (agência, número da conta-corrente).

DO CADASTRAMENTO

O deferimento do cadastramento caberá ao Promotor(a) de Justiça que
estiver ocupando a função de Coordenador(a) da Central de Inquéritos
de Paulista, com estrita observância das disposições deste edital e da
INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022.

O  c a d a s t r a m e n t o  p o d e r á  s e r  d e f e r i d o ,  e x c e p c i o n a l  e
fundamentadamente, a despeito das exigências de que tratam os
normativos de regência, quando o requerimento estiver instruído por
projeto de especial interesse social e o requerente for o único - técnica,
científica e/ou operacionalmente - apto a implementá-lo na localidade do
dano a ser reconstituído, asseguradas a oitiva, se necessário, da
Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do Art. 6º e da INSTRUÇÃO
NORMATIVA PGJ Nº 06/2022.

O deferimento do cadastramento não garante a reversão de bens ou
recursos ao órgão ou entidade cadastrada, tendo o condão de, apenas,
registrar a solicitação em banco de dados regional e nacional, que
poderá ser util izado pelos membros do Ministério Público de
Pernambuco na escolha da destinação de recursos e bens decorrentes
de sua atuação finalística, ato que se insere em sua esfera de
independência funcional.

Após o cadastramento do órgão ou entidade, poderá ser solicitado o
atendimento de outras exigências consideradas cabíveis pelo membro
oficiante, no momento da seleção do beneficiário dos bens ou recursos
disponíveis.

Havendo o descumprimento de alguma das exigências editalícias ou
previstas nos normativos, será assegurado prazo de 15 (quinze) dias ao
interessado para a regularização, quando possível.

Em consonância com o art. 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº
06/2022, não são passíveis de cadastramento, ainda que se dediquem
de qualquer forma à tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos,
individuais homogêneos e individuais indisponíveis:

I - as sociedades comerciais;

II - os sindicatos, as associações de classe ou representação de
categoria profissional;

III - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas
fundações;

IV - as entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;

V - as entidades e empresas que comercializam plano de saúde e
assemelhados;

VI - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas
mantenedoras;

VII - as cooperativas;

VIII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado,
instituídas por órgão público ou por fundações públicas;

IX - as organizações creditícias que tenham qualquer tipo de vinculação
com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da
Constituição Federal;

X – as entidades formadas por conjunto de pessoas que, em sua
maioria, tenham um vínculo societário e/ou empregatício com a mesma
organização pública ou privada;

XI - as fundações que, em sua direção ou conselho deliberativo,
apresentem maioria de componentes que tenham vínculo societário e/ou
empregatício com a mesma organização ou conglomerado, seja pública
ou privada.

DA CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

No caso de execução de projetos, sendo a entidade ou órgão
previamente cadastrado selecionado como destinatário dos bens ou
recursos, deverá ser celebrado Acordo de Cooperação Técnica, cujas
cláusulas conterão, no mínimo:

– A vedação à apropriação privada dos bens e recursos, inclusive a
título de taxa de administração, honorários ou verba similar;

– A assunção do compromisso do representante da entidade ou órgão
beneficiário como fiel depositário dos recursos recebidos, até a
certificação da adequada utilização;

– O procedimento para a devolução de bens ou recursos não utilizados
ou objeto de desvirtuamento;

– A obrigatoriedade de prestação de contas e, na sua falta ou recusa, a
possibilidade de denunciação imediata do acordo;

– O prazo ou o cronograma de execução dos recursos e a
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possibilidade de denunciação imediata do acordo, no caso de
injustificada inobservância.

A vedação prevista no inciso I, quanto à taxa de administração ou verba
similar, não será aplicável caso o beneficiário consiga demonstrar
documentalmente custos operacionais extraordinários decorrentes da
complexidade ou das peculiaridades técnicas da iniciativa ou projeto.

5. DO CADASTRAMENTO JUNTO ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA

Os representantes das entidades/instituições localizadas no município
de Paulista deverão requerer sua inscrição por meio de peticionamento
eletrônico ao email cinqpaulista@mppe.mp.br, juntando o Formulário
Anexo na INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022 (Anexo 1 deste
edital), assinado por representante legalmente habilitado, acompanhado
de cópias com autenticação dos documentos já indicados.

Os interessados também poderão comparecer à Promotoria de Justiça
de Paulista, segunda a sexta-feira, de 7:00 até 13:00h, localizada na
Avenida Senador Salgado Filho, s/nº, Edifício Sede - Promotor de
Justiça Leucio de Lemos, Centro, Paulista/PE, CEP 53.401-440 (ao lado
do Fórum da Cidade de Paulista) para fins de entrega do formulário.

6. DA CIÊNCIA E DA PUBLICIDADE DAS INFORMAÇÕES

A entidade resta ciente de que todas as informações fornecidas no
formulário de cadastramento poderão estar disponíveis na página da
Internet do Ministério Público para identificação destas entidades por
qualquer  do povo,  exceto as seguintes:  CNPJ,  Inscr ição
Munic ipal /Estadual  e CPF do responsável  legal .

7. DOS PRAZOS DO EDITAL

As entidades interessadas têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da publicação deste Edital, para encaminhar o formulário de
cadastramento (Anexo 1), fazendo uso de alguma das maneiras
especificadas no item anterior, atendendo as condições de participação
anteriormente mencionadas.
A inscrição no cadastro do Ministério Público terá validade de 01 (um)
ano. Expirado esse prazo, a entidade deverá providenciar o seu
recadastramento, mediante o preenchimento de novo formulário.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Outras informações sobre os requisitos para habilitação e demais
condições inerentes ao cadastramento, bem como esclarecimentos de
dúvidas e demais informações, poderão ser obtidas junto à Secretaria
da Central de Inquéritos de Paulista, pessoalmente, segunda a sexta-
f e i r a ,  d e  7 : 0 0  a t é  1 3 : 0 0 h ,  o u  a t r a v é s  d e  e - m a i l :
c i nqpau l i s t a@mppe .mp .b r  ou  t e l e f one  ( 81 )99230 -5382 .

Paulista, 29 de Julho de 2024.

Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira
7ª Promotora de Justiça Criminal de Paulista
Coordenadora da Central de Inquéritos de Paulista

ANEXO 1

FORMULÁRIO – CADASTRAMENTO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE

Cadastramento
Recadastramento

I – IDENTIFICAÇÃO

Nome da Entidade Cadastrada:
Colocar o nome completo da Entidade conforme registro legal
Nome da Entidade Beneficiária:
Colocar o nome completo da Entidade conforme registro legal
Sigla: (se houver)
Código Entidade Beneficiária:
(código interno, se houver)
CNPJ:
Inscrição Municipal/ Estadual:

Data de constituição:
(somente para pessoa jurídica de direito privado)

Classificação da instituição:
Governamental
Não-Governamental

 mbito de atuação:
Federal
Estadual
Municipal

II – ENDEREÇO

Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Município:
UF:
CEP:
DDD:
Telefone/Ramal:
Fax:
E-mail da Entidade/Órgão/Instituição:

III – FINALIDADE INSTITUCIONAL
Consumidor
Infância e Juventude
Idosos
Portadores de Deficiência
Meio Ambiente
Ordem Urbanística/Questões Fundiárias
Patrimônio Público
Outros:
Informar sucintamente as finalidades da entidade

IV - RESPONSÁVEL LEGAL PELA ENTIDADE

Nome:
CPF:
Cargo/Função:
Observações:

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA

RELATÓRIO – JULHO/2024

Período de distribuição: 01/07/2024 até 31/07/2024

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO – JUlHO/2024
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.373/2024 
 

 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04.08.2024 domingo 

13 às 17h Caruaru Sophia Wolfovitch 
Spinola 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

11.08.2024* 
domingo 

13 às 17h Caruaru Mariana Cândido 
Silva 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

*Dia dos cursos jurídicos. 
 
 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04.08.2024 domingo 
13 às 17h Caruaru Mariana Cândido 

Silva 
 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

11.08.2024* 

domingo 

13 às 17h Caruaru Sophia Wolfovitch 
Spinola 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru  

*Dia dos cursos jurídicos. 
 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 2.373/2024

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 2.373/2024
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.374/2024 

 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04.08.2024 domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Milena Lima Do 

Vale Souto Maior  

Promotor de 

Justiça de 

Sirinhaém 

 
 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04.08.2024 domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho Evânia Cintian De 

Aguiar Pereira  

3º Promotor de 

Justiça de 

Defesa 

Cidadania de 

Cabo de Santo 

Agostinho 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 27/2024 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de Promotoria de Justiça de Exu (Vara única), fica aberta a concorrência, pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) 
dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do 
mês de julho de dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, ________________________ ANA 
CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e 
subscrevo. 
 
 
 

 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  
 
 

 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 28/2024 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 1º Promotoria de Justiça de Cabrobó (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 
 

 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 29/2024 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 1º Promotoria de Justiça de Custódia (1ª Vara da Comarca de Custódia. 
Defesa dos direitos das Fundações, Meio Ambiente, Patrimônio Público, Consumidor e Habitação e 
Urbanismo), fica aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos 
pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da 
Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro 
(31/07/2024). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 11/2024 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo 3º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira (Vara Criminal de Afogados da 
Ingazeira), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de 
julho de dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

 
EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 12/2024 – PM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 12º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes (Central de Inquéritos), 
fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, 
no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de 
dois mil e vinte e quatro (31/07/2024).  Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 13/2024 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo 5º Promotor de Justiça de Arcoverde (Vara Criminal. Curadorias extrajudiciais de combate à 

sonegação fiscal e controle externo da atividade policial.), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) 
dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 
45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do 
CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 138/2024.
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 5/2024 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça de Araripina (Vara Criminal de Araripina), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 
08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de 
dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 6/2024 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça de Serra Talhada (Atribuições Judiciais: 1ª Vara Criminal 
(incluindo Júri) Curadorias Extrajudiciais: Controle Externo da Atividade Policial), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro  
(31/07/2024). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de 
Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 7/2024 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Araripina (1ª Vara Cível de Araripina, Defesa das 
Fundações, Meio Ambiente, Patrimônio Público, Consumidor e Habitação e Urbanismo), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 
08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de 
dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 8/2024 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça de Arcoverde (Vara Criminal, Combate à sonegação fiscal e 
controle externo da atividade policial), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos 
pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do 
CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 04/2024 – PM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 59º Promotor de Justiça Criminal da Capital (16ª Vara Criminal), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 
08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de 
dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 05/2024 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

(2ª PUBLICAÇÃO) 
 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 51º Promotor de Justiça Criminal da Capital (2ª Vara de Violência Doméstica e 
Familiar contra a mulher da Capital), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos 
pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro (31/07/2024). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do 
CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 02/2024 – PA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª INSTÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude 
da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de 
Justiça de 3ª entrância, que se achando vago o cargo de 2º Procurador de Justiça 
Cível (1ª e 2ª Turmas da Câmara Regional de Caruaru), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual 
n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro  
31/07/2024). Eu, ________________________ Ana Carolina Paes de Sá 
Magalhães, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 
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ANEXO DO AVISO nº 142/2024-CSMP 

 
 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ  
Procedimento nº 01718.000.322/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Prefeitura de Tamandaré, José André de Lima 
Objeto: apurar incompatibilidade de horário e efetivo exercício de cargo efetivo de 
auxiliar de serviços gerais na Prefeitura de Tamandaré. 

2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02302.000.087/2020 — Inquérito Civil 
Interessados: Pousada das Galinhas, Secretaria de Meio Ambiente e Controle 
Urbano de Ipojuca - SEMAC  
Objeto: apurar construção irregular em área pública. 

3. 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.002.076/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART 
Objeto: apurar supostas irregularidades praticadas por empresa pública na oferta de 
exames médicos periódicos obrigatórios à categoria dos Trabalhadores Públicos 
Estaduais da Agricultura e do Meio Ambiente. 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 01703.000.067/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Prefeitura de Paranatama 
Objeto: apurar assédio moral no âmbito de unidade básica de saúde – UBS em 
Paranatama e acúmulo ilegal de cargos.   

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Procedimento nº 02243.000.184/2020 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Município de Santa Cruz do Capibaribe  
Objeto: investigar possíveis irregularidades na direção da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA). 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.000.091/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Jéssica de Souza Albuquerque  
Objeto: apurar irregularidades no acesso à realização de exames (patologia anti 
HB5-308,63) pela usuária da rede municipal de saúde. 

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.001.003/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Genivaldo José de Albuquerque 
Objeto: apurar não  disponibilização de aparelho auditivo pelo IMIP. 

8. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02014.001.162/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Elianai Maria Feitosa, Francisco Rodrigues Pinto 
Objeto: apurar situação de sobrecarga de filho que arca com os cuidados da 
genitora. 

9. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.324/2021 — Inquérito Civil 
Interessados:  André Régis  
Objeto: apurar falta de manutenção de passarela localizada na Avenida Herculano 
Bandeira. 
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10. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.499/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: Hapvida Assistência Médica LTDA  
Objeto: apurar prestação de atendimento remoto aos usuários do plano de saúde no 
período isolamento social decorrente da Covid-19. 

11. 15ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 01998.001.608/2023 — Procedimento Preparatório 

Interessado(s): Diana Pereira Sobral 
Objeto: apurar acumulação indevida de cargos por parte de servidora pública. 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ  
Procedimento nº 01703.000.013/2021 — Inquérito Civil 
Interessado(s): Juvenal Alexandre de Lima Santos, Marta Correia da Silva 
Objeto: apurar denúncia de suposto ato de violência contra menor por parte de sua 
genitora.  

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM  
Procedimento nº 01670.000.002/2020 — Inquérito Civil 
Interessados: Bianca Oliveira de Araujo, Sabina Rafaelle Nunes da Costa e 
COMPESA 
Objeto: apurar cobrança indevida de taxa de esgoto na cidade de Itapetim-PE 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (em substituição à Drª. 
GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO) 

1. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02009.000.936/2023 — Procedimento Preparatório 

Interessado: Cláudia Araújo dos Santos  

Objeto: possível necessidade de mudança de sinalização de trânsito 

2. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.000.161/2023 — Inquérito Civil 

Interessado: Aldenize Fonseca Galvão e Miriam da Fonseca Galvão 

Objeto: possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

Procedimento nº 01707.000.033/2020 — Inquérito Civil 

Interessado: CONIAPE – Consórcio Público Intermunicipal do Agreste 

Pernambucano e Fronteiras 

Objeto: possível descumprimento da Lei de Acesso à informação por parte do 

CONIAPE 

4. 
 

25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.001.072/2020 — Inquérito Civil 
Interessados: Liga Brasileira de Editoras – LIBRE e a Secretaria de Educação do 
Recife 
Objeto: supostas irregularidades na aquisição de livros pela Secretaria de Educação 
do Município do Recife 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.046/2020 — Inquérito Civil 

Interessados: noticiante solicitou sigilo das suas informações pessoais 

Objeto: possível não realização de concurso público 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.063/2021 — Inquérito Civil 

Interessados: Maria Joseilma Batista dos Santos 

Objeto: possível não fornecimento de medicamento 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.174/2021 — Procedimento Preparatório 
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Interessados: policial penal de nome “Wildo” 

Objeto: possível aplicação de golpes via aplicativo whatsapp 

8. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01876.000.167/2021 — Inquérito Civil 

Interessados: Eneilson Trajano Lacerda Aragão, George Dias de Araújo e EMF 

IMOBI-LIÁRIA 

Objeto: acompanhamento da regularização do Loteamento Brejo Novo 

9. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01876.000.164/2021 — Inquérito Civil 

Interessados: Valmor Schmoeller-ME e URB Caruaru 

Objeto: possível edificação irregular de crematório de animais 

10. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

Procedimento nº 02014.001.931/2021 — Inquérito Civil 

Interessados: Flaviana dos Santos Ferreira, Maria José do Nascimento e José 

Carneiro 

Objeto: possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa 

11. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01876.000.669/2021 — Inquérito Civil 

Interessados: Villa Urbana Cafeteria/Entretenimentos 

Objeto: possível poluição sonora 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 

Procedimento nº 01703.000.012/2021 — Procedimento Preparatório 

Interessados: Ezequiel Dias de Melo e Alzira Ferreira do Espírito Santo 

Objeto: possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IATI 

Procedimento nº 01663.000.020/2021 — Inquérito Civil 

Interessados: Jéssica Maria de Oliveira Silva 

Objeto: possível situação de vulnerabilidade de crianças 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 

Procedimento nº 01778.000.034/2023 — Inquérito Civil  

Interessados: Prefeitura de Barreiros 

Objeto: possível existência de funcionários fantasmas 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.807/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Renildo da Silva Petra; Autarquia de Manutenção e Limpeza do Recife 
– EMLURB 
Objeto: pavimentação de logradouro público 

2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 
Procedimento nº 02050.000.955/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Prefeitura de Igarassu 
Objeto: supostos gastos excessivos pela Secretaria de Saúde de Igarassu em 2021. 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ 
Procedimento nº 01699.000.113/2020 — Inquérito Civil 
Interessados: DER-PE; Prefeitura de Quipapá 
Objeto: apurar deslizamentos de terra na PE – 177 

4. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 
Procedimento nº 02041.000.102/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Maria do Socorro Moura; Secretaria de Saúde de Araripina 
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Objeto: apurar descumprimento de jornada por parte dos Agentes Comunitários de 
Saúde 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 01703.000.007/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: a sociedade 
Objeto: situação de vulnerabilidade enfrentada por pessoa idosa 

6. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02011.000.426/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: empresa Vera Cruz Ltda.; Grande Recife Consórcio de Transportes 
Objeto: apurar descumprindo das Ordens de Serviço Operacionais expedidas pelo 
Grande Recife Consórcio de Transportes (GRCT) 

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.001.020/2022 — Inquérito Civil 
Interessados: Josenildo Lourenço de Menezes; Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: apurar irregularidades na disponibilização de medicamento e negativa na 
oferta de transporte para tratamento de saúde. 

8. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.400/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Secretaria-Executiva de Controle Urbano; 
Objeto: investigar a existência de construção irregular de muro, invadindo passeio 
público 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 01703.000.009/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: a sociedade 
Objeto: situação de vulnerabilidade enfrentada por pessoa idosa 

10. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.003.029/2022 — Inquérito Civil 
Interessados: Vigilância Sanitária do Recife 
Objeto: apurar supostas irregularidades sanitárias de funcionamento da empresa 
Bar da Nila 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA 
Procedimento nº 01671.000.092/2022 — Inquérito Civil 
Interessados: Izolda Bandeira da Silva Pereira; Câmara Municipal de Itapissuma 
Objeto: apurar possível ocorrência da prática de ato de Improbidade Administrativa 
pela Presidente da Câmara Municipal de Itapissuma 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 01703.000.025/2022 — Inquérito Civil 
Interessados: Hélio Póvoas; Marlene Gomes da Silva 
Objeto: apurar conduta inadequada de conselheiro, dentro do Conselho Tutelar de 
Saloá. 

13. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02302.000.778/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Enotel Resort & Spa 
Objeto: irregularidades sanitárias e de funcionamento 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ 
Procedimento nº 01699.000.082/2020 — Inquérito Civil 
Interessados: Maria Salete de Torres Oliveira 
Objeto: apurar probidade administrativa 

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 01703.000.020/2021 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Município de Saloá 
Objeto: regularidade de concurso público 
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16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA 
Procedimento nº 01572.000.001/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Conselho Tutelar de Itapissuma 
Objeto: situação de vulnerabilidade enfrentada por adolescente 

17. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 
Procedimento nº 02160.000.067/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: município de Abreu e Lima (Secretaria de Saúde) 
Objeto: apurar probidade administrativa 

18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ 
Procedimento nº 01688.000.154/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: conselho tutelar de Orobó 
Objeto: situação de vulnerabilidade enfrentada por crianças 

19. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI 
Procedimento nº 02034.000.140/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Williane Matos de Alencar 
Objeto: apurar probidade administrativa 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 
Procedimento nº 01681.000.010/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Lindinalva Martins dos Santos  
Objeto: possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
Procedimento nº 02251.000.071/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: município de Afogados da Ingazeira 
Objeto: apurar as ações implementadas para o combate às doenças causadas pelo 
mosquito Aedes Aegypti 

3. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02019.000.830/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: ABS Centro Automotivo 
Objeto: apurar possível poluição sonora 

4. 
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.034/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Prefeitura de Camaragibe 
Objeto: possíveis irregularidades na seleção pública simplificada n.º 001/2021, da 
Secretaria de Educação de Camaragibe 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.014/2021 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Prefeitura de Tuparetama 
Objeto: possíveis irregularidades envolvendo a transparência dos dados referentes 
à vacinação Covid-19 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 01703.000.001/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Prefeitura de Saloá e noticiante anônimo 
Objeto: possível prática de nepotismo e outras irregularidades na Prefeitura de 
Saloá 

7. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02015.000.210/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Alcina da Costa Bezerra 
Objeto: possível violação aos direitos individuais indisponíveis de pessoa idosa 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 01703.000.066/2024 — Procedimento Preparatório Eleitoral 
Interessados: Álvaro Deangelles Pereira Florentino  
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Objeto: suposta irregularidade na arrecadação ou gastos da campanha 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 
Procedimento nº 02040.000.128/2021 — Inquérito Civil 
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Município 
de Araripina-PE, José Raimundo Pimentel do Espírito Santo 
Objeto: Apurar suposto desvio de verba oriunda do FUNDEB. 

10. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01872.000.126/2022 — Inquérito Civil 
Interessados:  Prefeitura Municipal de Petrolina, Organização em Comunicação e 
Propaganda Ltda – Ocp, Th Produções Eventos e Assessoria de Comunicação 
Visual, Líder Entretenimento, Marcelo Eduardo Nascimento Vieira – Me 
Objeto: apurar irregularidades na execução do São João do Vale, em procedimentos 
licitatórios e contratos firmados pelo Município de Petrolina. 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 
Procedimento nº 02090.000.619/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Município de Garanhuns, Estado de Pernambuco  
Objeto: apurar suposto ato de improbidade administrativa por acúmulo ilegal de 
cargos. 

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 
Procedimento nº 02326.000.970/2022 — Inquérito Civil 
Interessados: FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes, IMIP. 
Objeto: avaliar e acompanhar a prestação de contas do HDHC, relativas ao 
exercício de 2021.  

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.001.161/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Ricardo Luiz de Brito Gouveia  
Objeto: apurar dificuldade em conseguir atendimento no HUOC, no setor de 
gastroenterologia. 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA 
Procedimento nº 01708.000.014/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Cícero Daniel Rufino Sampaio 
Objeto: apurar falta de prestação de serviço de saneamento básico nos municípios 
de Serrita/PE e Cedro/PE. 

15. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.459/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Sindicato dos Guardas Municipais de Camaragibe 
Objeto: apurar irregularidades na concessão de aposentadorias especiais e no 
pagamento de vale-transporte para os servidores. 

16. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.429/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Gercina Gabriel de Oliveira 
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa idosa. 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Inquérito Civil nº 19114-30 
Auto: 2019/161427 
Doc.: 11973332 
Interessado(s): José Antônio Carlos da Silva 
Objeto: investigar situação de autonegligência, negligência familiar e vulnerabilidade 
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social experimentada pelo Sr. José Antônio Carlos da Silva, pessoa idosa, residente 
na cidade do Recife 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS 
Inquérito Civil nº 011/2019 
Auto: 2018/379898. 
Doc.: 11951239 
Interessado(s): Município de Bezerros 
Objeto: apurar indícios de irregularidades, detectados pelo TCE/PE, nos processos 
que rejeitou a conta de ordenadores de despesas, do município de Bezerros/PE, 08 
(oito) anos antes do pleito eleitoral datado de 07.10.2018 

3. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Inquérito Civil nº 009-1/2018 
Auto: 2015/2123122. 
Doc.: 9851710 
Interessado(s): Clube Madeira do Rosarinho 
Objeto: investigar possível cometimento de Poluição Sonora por parte do Clube 
Madeira do Rosarinho, localizado na Rua Salvador de Sá, no bairro do Rosarinho 

 

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 142/2024

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 142/2024



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM VITORIA DE SANTO ANTÃO

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais,
Vitória de Santo Antão-PE

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

18.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Maria Elisandra Nascimento da Luz

Mauro Leonardo de Lima Berto

José Luís dos Santos

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

18.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo

Mauro Leonardo de Lima Berto

José Luís dos Santos

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 921/2024  

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 921/2024  



PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361

E-mail: cicarecife@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.08.2024 sábado 09:00 às 13:00 Recife Teresinha de Jesus Morais

04.08.2024 domingo 09:00 às 13:00 Recife Anna Vitória de Oliveira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.08.2024 sábado 09:00 às 13:00 Recife Paula Nobrega de Brito

04.08.2024 domingo 09:00 às 13:00 Recife Clarissa Pagels Lima Verde Martiniano Lins

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 922/2024 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 922/2024 



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400
E-mail: plantao2a@mppe.mp.b

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

10.08.2024 sábado 13:00  às 17:00 Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego João
Eudes Ramos dos Santos

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

17.08.2024 sábado 13:00  às 17:00
Petrolina

Neomedes Carvalho Moraes Rego João
Eudes Ramos dos Santos

Serginaldo Antunes de Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

10.08.2024 sábado 13:00  às 17:00 Petrolina Rafael da Silva Andrade

João Eudes Ramos dos Santos
 Serginaldo Antunes de Oliveira

17.08.2024 sábado 13:00  às 17:00
Petrolina

Edvandro Rodrigues Lima

Fábio Assis de Sá Araújo
Josivaldo Alves de Souza

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 923/2024 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 923/2024 



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

04.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Geraldo de Sá Carneiro Neto
Maria Thereza Nogueira de Miranda Medeiros

11.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Ivano José Genuíno de Morais Junior
Felipe Domingos Jurema

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

04.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Ivano José Genuíno de Morais Junior
Felipe Domingos Jurema

11.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Geraldo de Sá Carneiro Neto
Maria Thereza Nogueira de Miranda Medeiros

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 924/2024 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 924/2024 



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru

Carla Roberta Bezerra de Souza
Maira Jerônimo Ferreira

11.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru Julianne Neves dos Anjos Mota
Maria Simony de Araujo Oliveira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru Julianne Neves dos Anjos Mota
Maria Simony de Araujo Oliveira

11.08.2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru

Carla Roberta Bezerra de Souza
Maira Jerônimo Ferreira

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 925/2024  

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 925/2024  



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.08.2024 sábado 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Joathan Danillo de Souza Santana
Armando Ramos de A. Maranhão

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.08.2024 sábado 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Bruno Lopes de Santana
Armando Ramos de A. Maranhão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CENTRAL DE INQUÉRITOS DO PAULISTA 
 

EDIFÍCIO SEDE PROMOTOR DE JUSTIÇA LEUCIO DE LEMOS 
Avenida Senador Salgado Filho, s/nº, Centro, Paulista-PE. CEP 53.401-440. 

Tel/fax.: (81) 99230-7157/ 99230-5382 

 

EDITAL Nº 001/2024 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE ÓRGÃOS E 
ENTIDADES JUNTO À CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA 

 

Os Promotores de Justiça da Central de Inquéritos de Paulista, representados 
pela 7ª Promotora de Justiça Criminal da Cidade de Paulista/PE, Dra. Julieta 
Maria Batista Pereira de Oliveira, Coordenadora da Central de Inquéritos de 
Paulista e Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça de 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, e, em atendimento ao disposto na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022, datada 13 de abril de 2022 e 
publicada no Diário Oficial em 18 de abril de 2022, a qual disciplina o 
cadastramento, junto ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, de 
entidades que possam ser beneficiadas com bens ou valores obtidos por meio 
de mecanismos de consenso no âmbito do acordo de não persecução penal, 
torna público o presente processo de cadastramento de órgãos e entidades 
mediante as condições a seguir estabelecidas. 

 

1.  DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

O presente chamamento tem por objetivo oportunizar a órgãos e entidades a 
apresentação de pedidos de entidades que possam ser beneficiadas com bens 
ou valores obtidos por meio de mecanismos de consenso no âmbito do acordo 
de não persecução penal, passando a compor o cadastro estadual disponível 
aos(às) membros(as) do Ministério Público de Pernambuco que, dentro de sua 
independência funcional, poderão destinar bens e valores, a fim de promover 
direitos sociais de notório interesse público, priorizando as iniciativas no local 
do dano. 

 

2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do cadastramento as pessoas jurídicas e os órgãos da 
administração pública, direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica 
e as pessoas jurídicas de direito privado que tenham como objetivo principal, 
no seu estatuto e por intermédio de suas atividades, a tutela dos interesses ou 
direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis, 
desde que atendam aos requisitos presentes neste edital, sem prejuízo de 
outras exigências consideradas cabíveis pelo(a) membro(a) oficiante, no 
momento da seleção do beneficiário dos bens ou recursos disponíveis. 

Os interessados deverão requerer sua inscrição por meio de peticionamento 
eletrônico, juntando o Formulário (Anexo a INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 
06/2022 publicada em 13 de abril de 2022), assinado por representante 
legalmente habilitado, bem como acompanhado de cópias com autenticação 
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dos seguintes documentos: 

 

I - cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado, nos termos da lei, 
com a identificação do cartório e transcrição dos registros no próprio 
documento ou certidão; 

 

II - caso se trate de uma fundação, esta deverá apresentar cópia da escritura 
pública de instituição, devidamente registrada em cartório da comarca de sua 
sede e comprovante de aprovação do estatuto pelo Ministério Público; 

 

III - cópia da ata da eleição da diretoria em exercício, registrada em cartório; 

 

IV - cópia da inscrição atualizada no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
– CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

 

V - atestado ou declaração de que a entidade está em pleno e regular 
funcionamento, incluindo certidões negativas fiscais; 

 

VI  -  o projeto especificando a finalidade da destinação dos bens ou valores; 

 

VII - dados bancários (agência, número da conta-corrente). 

 

3. DO CADASTRAMENTO 

O deferimento do cadastramento caberá ao Promotor(a) de Justiça que estiver 
ocupando a função de Coordenador(a) da Central de Inquéritos de Paulista, 
com estrita observância das disposições deste edital e da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA PGJ Nº 06/2022. 

 

O cadastramento poderá ser deferido, excepcional e fundamentadamente, a 
despeito das exigências de que tratam os normativos de regência, quando o 
requerimento estiver instruído por projeto de especial interesse social e o 
requerente for o único - técnica, científica e/ou operacionalmente - apto a 
implementá-lo na localidade do dano a ser reconstituído, asseguradas a oitiva, 
se necessário, da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do Art. 6º e da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022. 

 

O deferimento do cadastramento não garante a reversão de bens ou recursos 
ao órgão ou entidade cadastrada, tendo o condão de, apenas, registrar a 
solicitação em banco de dados regional e nacional, que poderá ser utilizado 
pelos membros do Ministério Público de Pernambuco na escolha da 
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destinação de recursos e bens decorrentes de sua atuação finalística, ato que 
se insere em sua esfera de independência funcional. 

 

Após o cadastramento do órgão ou entidade, poderá ser solicitado o 
atendimento de outras exigências consideradas cabíveis pelo membro 
oficiante, no momento da seleção do beneficiário dos bens ou recursos 
disponíveis. 

 

Havendo o descumprimento de alguma das exigências editalícias ou previstas 
nos normativos, será assegurado prazo de 15 (quinze) dias ao interessado 
para a regularização, quando possível. 

 

Em consonância com o art. 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022, 
não são passíveis de cadastramento, ainda que se dediquem de qualquer 
forma à tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos, individuais 
homogêneos e individuais indisponíveis: 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou representação de categoria 
profissional; 

III - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

IV - as entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou 
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

V - as entidades e empresas que comercializam plano de saúde e 
assemelhados; 

VI - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras; 

VII - as cooperativas; 

VIII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado, 
instituídas por órgão público ou por fundações públicas; 

IX - as organizações creditícias que tenham qualquer tipo de vinculação com o 
sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal; 

X – as entidades formadas por conjunto de pessoas que, em sua maioria, 
tenham um vínculo societário e/ou empregatício com a mesma organização 
pública ou privada; 

XI - as fundações que, em sua direção ou conselho deliberativo, apresentem 
maioria de componentes que tenham vínculo societário e/ou empregatício com 
a mesma organização ou conglomerado, seja pública ou privada. 
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4. DA CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

No caso de execução de projetos, sendo a entidade ou órgão previamente 
cadastrado selecionado como destinatário dos bens ou recursos, deverá ser 
celebrado Acordo de Cooperação Técnica, cujas cláusulas conterão, no 
mínimo: 

I – A vedação à apropriação privada dos bens e recursos, inclusive a título de 
taxa de administração, honorários ou verba similar; 

 

II – A assunção do compromisso do representante da entidade ou órgão 
beneficiário como fiel depositário dos recursos recebidos, até a certificação da 
adequada utilização; 

 

III – O procedimento para a devolução de bens ou recursos não utilizados ou 
objeto de desvirtuamento; 

 

IV – A obrigatoriedade de prestação de contas e, na sua falta ou recusa, a 
possibilidade de denunciação imediata do acordo; 

 

V – O prazo ou o cronograma de execução dos recursos e a possibilidade de 
denunciação imediata do acordo, no caso de injustificada inobservância. 

 

A vedação prevista no inciso I, quanto à taxa de administração ou verba 
similar, não será aplicável caso o beneficiário consiga demonstrar 
documentalmente custos operacionais extraordinários decorrentes da 
complexidade ou das peculiaridades técnicas da iniciativa ou projeto. 

 

5. DO CADASTRAMENTO JUNTO ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA 
CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA 

 

Os representantes das entidades/instituições localizadas no município de 
Paulista deverão requerer sua inscrição por meio de peticionamento eletrônico 
ao email cinqpaulista@mppe.mp.br, juntando o Formulário Anexo na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022 (Anexo 1 deste edital), assinado 
por representante legalmente habilitado, acompanhado de cópias com 
autenticação dos documentos já indicados. 

 

Os interessados também poderão comparecer à Promotoria de Justiça de 
Paulista, segunda a sexta-feira, de 7:00 até 13:00h, localizada na Avenida 
Senador Salgado Filho, s/nº, Edifício Sede - Promotor de Justiça Leucio de 
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Lemos, Centro, Paulista/PE, CEP 53.401-440 (ao lado do Fórum da Cidade de 
Paulista) para fins de entrega do formulário.  

 

6. DA CIÊNCIA E DA PUBLICIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A entidade resta ciente de que todas as informações fornecidas no formulário 
de cadastramento poderão estar disponíveis na página da Internet do 
Ministério Público para identificação destas entidades por qualquer do povo, 
exceto as seguintes: CNPJ, Inscrição Municipal/Estadual e CPF do 
responsável legal. 

 

7. DOS PRAZOS DO EDITAL 

As entidades interessadas têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação deste Edital, para encaminhar o formulário de cadastramento 
(Anexo 1), fazendo uso de alguma das maneiras especificadas no item 
anterior, atendendo as condições de participação anteriormente mencionadas. 

A inscrição no cadastro do Ministério Público terá validade de 01 (um) ano. 
Expirado esse prazo, a entidade deverá providenciar o seu recadastramento, 
mediante o preenchimento de novo formulário. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Outras informações sobre os requisitos para habilitação e demais condições 
inerentes ao cadastramento, bem como esclarecimentos de dúvidas e demais 
informações, poderão ser obtidas junto à Secretaria da Central de Inquéritos 
de Paulista, pessoalmente, segunda a sexta-feira, de 7:00 até 13:00h, ou 
através de e-mail: cinqpaulista@mppe.mp.br ou telefone (81)99230-5382. 

 

Paulista, 29 de Julho de 2024. 

 

 

Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira 
7ª Promotora de Justiça Criminal de Paulista 

Coordenadora da Central de Inquéritos de Paulista 
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ANEXO 1 

 

FORMULÁRIO – CADASTRAMENTO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

 

⚪Cadastramento 

⚪Recadastramento 

 

I – IDENTIFICAÇÃO 

 

Nome da Entidade Cadastrada: 

Colocar o nome completo da Entidade conforme registro legal 

Nome da Entidade Beneficiária: 

Colocar o nome completo da Entidade conforme registro legal 

Sigla: (se houver) 

Código Entidade Beneficiária: 

(código interno, se houver) 

CNPJ: 

Inscrição Municipal/ Estadual: 

 

Data de constituição: 

(somente para pessoa jurídica de direito privado) 

 

Classificação da instituição: 

⚪Governamental 

⚪Não-Governamental 

 

Âmbito de atuação: 

⚪Federal 

⚪Estadual 

⚪Municipal 

 

II – ENDEREÇO 
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Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Município: 

UF: 

CEP: 

DDD: 

Telefone/Ramal: 

Fax: 

E-mail da Entidade/Órgão/Instituição: 

 

III – FINALIDADE INSTITUCIONAL 

⚪Consumidor 

⚪Infância e Juventude 

⚪Idosos 

⚪Portadores de Deficiência 

⚪Meio Ambiente 

⚪Ordem Urbanística/Questões Fundiárias 

⚪Patrimônio Público 

⚪Outros: 

Informar sucintamente as finalidades da entidade 

 

IV - RESPONSÁVEL LEGAL PELA ENTIDADE 

 

Nome: 

CPF: 

Cargo/Função: 

Observações: 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA 

 
RELATÓRIO – JULHO/2024 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

 

PROMOTORIA  
DE JUSTIÇA  

PROMOTOR DE JUSTIÇA SALDO  
 ANTERIOR 

AUTOS  
RECEBIDOS 

AUTOS  
DEVOLVIDOS 

SALDO 
ATUAL 

5ª PJCO DIEGO PESSOA COSTA REIS 00 12 12 00 

5ª PJCO 
Substituto Designado 

ISABEL DE LIZANDRA PENHA 00 72 72 00 

8ª PJCO 
Substituto Automático 

FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE 00 45 45 00 

8ª PJCO 
Substituto Designado 

VINICIUS COSTA E SILVA 00 23 23 00 

9ª PJCO ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES 00 40 40 00 

10ª PJCO 
FABIANA MACHADO 
RAIMUNDO DE LIMA 

00 21 21 00 

10ª PJCO 
Substituto Designado 

VINICIUS COSTA E SILVA 00 37 37 00 

TOTAL 00 265 265 00 

Período de distribuição: 01/07/2024 até 31/07/2024 
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